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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2025 
EDITAL NORMATIVO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2025 – 

RETIFICADO. 
 
O Município de Fartura, aqui representado pelo Prefeito Municipal Senhor LUIZ 
MARCOS DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, em observação ao artigo 37 
da Constituição Federativa de 1988, TORNA PÚBLICO o presente Edital de abertura 
de inscrições do CONCURSO PÚBLICO para a nomeação e contratação dos cargos 
em regime de contratação Estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Fartura – Lei Complementar nº 04, de 26 de março de 2009), 
submetidos ao regime previdenciário o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 
na forma discriminada abaixo: 

 
I– PREÂMBULO DO EDITAL – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1. 1. O Concurso Público, observada a legislação específica, será regido pelas regras 
estabelecidas no presente Edital, e executado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, PESQUISA, E EXTENSÃO DO PODER PÚBLICO – (INSTITUTO IBEPP), 
com sede na Rua Alcebíades de Castro Rego nº 68, Centro, Júlio Mesquita/SP, 
endereço eletrônico, sob a supervisão da Comissão Especial, nomeada pela Portaria 
Nº 443. 2025, designada para acompanhar todas as fases do Concurso Público nº 
02/2025. 
1. 2. O As atribuições dos empregos públicos estão no Anexo I deste Edital. 
1. 3. O Conteúdo Programático das provas encontra-se no Anexo II deste Edital. ‘ 
1. 4. A Declaração para candidato com deficiência e/ou solicitante de condição 
especial encontra- se no Anexo III deste Edital. 
1. 5. O cronograma de datas do Concurso Público encontra- se no Anexo IV deste 
Edital. 
1. 6. Não serão fornecidas por telefone ou e-mail informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais eventos. 
1. 7. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico. 
1. 8. É de responsabilidade exclusiva de o candidato acompanhar as publicações de 
todos os atos, editais, resultados, convocações e comunicados referentes a este 
Concurso Público até o resultado final no site. 
1. 9. Após o resultado final, as publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão 
realizador no Diário Oficial do Estado de São Paulo e nos jornais de circulação do 
Município de Fartura -SP. 
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II – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
2. 1. Os Cargos, vagas, cargas horárias, salários, requisitos de escolaridade estão 
estabelecidos na tabela que segue: 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 

CARGOS VAGAS VALOR - 
SALÁRIOS 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 

Dentista Clínico 
Geral (20h) 

02 4. 387, 45 20h 
Curso superior em Odontologia e 
inscrição no CRO - Conselho 
Regional de Odontologia. 

Dentista Clínico 
Geral (40h) 

01 9. 782, 28 40h 
Curso superior em Odontologia e 
inscrição no CRO - Conselho 
Regional de Odontologia. 

Farmacêutico 01 4. 258, 74 30h 
Curso superior em Farmácia e 
inscrição no CRF - Conselho 
Regional de Farmácia. 

Fonoaudiólogo 02 4. 258, 74 30h 
Curso superior em Fonoaudiologia e 
inscrição no CRF - Conselho 
Regional de Fonoaudiologia. 

Médico 
Cardiologista 

01 4. 656, 72 20h 

Curso superior completo em 
medicina com especialização em 
cardiologia e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico 
Cirurgião Geral 

01 4. 656, 72 20h 
Curso superior completo em 
medicina e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico Clínico 
Geral - ESF 

02 8. 555, 51 40h 

Curso superior completo em 
medicina, carteira nacional de 
habilitação e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

 Médico Clínico 
Geral.  

02 4.656,72 20h. 
Curso superior completo em 
medicina e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico 
Ginecologista 
Obstetra 

02 4. 656, 72 

 
20h 

Curso superior completo em 
medicina com especialização em 
Ginecologia e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 
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Médico 
Neuropediatra 

01 4. 656, 72 

 
20h 

Curso superior completo em 
medicina com especialização em 
Neuropediatria e inscrição no 
Conselho Regional de Medicina. 

Médico 
Neurologista 

01 4. 656, 72 

 
20h 

Curso superior completo em 
medicina com especialização em 
Neurologia e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico 
Oftalmologista 

01 4. 656, 72 

 
20h 

Curso superior em medicina com 
especialização em Oftalmologia e 
inscrição no Conselho Regional de 
Medicina. 

Médico 
Ortopedista 

01 4. 656, 72 

 
20h 

Curso superior em medicina com 
especialização em Ortopedia e 
inscrição no Conselho Regional de 
Medicina. 

Médico 
Pediatra 

02 4. 656, 72 20h 

Curso superior completo em 
medicina com especialização em 
Pediatria e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico 
Urologista 

01 4. 656, 72 20h 

Curso superior completo em 
medicina com especialização em 
Urologia e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

Médico 
Psiquiatra 

01 4. 656, 72 20h 

Curso superior completo em 
medicina com especialização em 
Psiquiatria e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. 

Procurador 
Municipal 

01 4. 656, 72 20h 
Curso superior em Direito e 
inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil - OAB. 

Terapeuta 
Ocupacional 

01 4. 258, 74 30h 
Curso superior em terapia 
ocupacional e habilitação legal para 
o exercício da profissão. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO: 
CARGOS VAGAS VALOR - 

SALÁRIOS R$ 
CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE 

Auxiliar de 
Farmácia 

06 1. 810, 08 40h Ensino médio completo. 

Condutor 
Socorrista 

01 2. 156, 67 12 horas de 
trabalho por 36 de 

descanso, com 
intervalo de 1 

(uma) hora para 
refeição (almoço 

ou jantar) 

Ensino médio completo. 
CNH categoria D e 
experiência de, no mínimo, 
02 (dois) anos como 
motorista, curso de 
atendimento pré-hospitalar 
– APH, habilitação para 
conduzir veículos de 
urgência padronizados pelo 
código sanitário e pela 
Portaria Ministerial MS 
2048/GM de 05 de 
novembro de 2002 

Cuidador de 
Idosos 

01 1. 810, 08 40h Ensino Médio Completo e 
Curso de Cuidador de 
Idosos. 

Cuidador 
Social 

06 1. 810, 08 

12x24 - 12x48 
horas, de forma 
contínua, com 
intervalo de 1 

(uma) hora para 
refeição (almoço 

ou jantar) 

Ensino médio completo. 
Avaliação Psicológica em 
caráter eliminatório; 
Capacitação Específica 
fornecida pela 
Coordenadoria Municipal 
de Assistência Social 

Técnico 
Eletricista 

01 2. 797, 20 40h 

Ensino Médio Completo e 
Curso técnico de eletricista 
ou eletricidade ou 
eletrotécnica. 

 
ENSINO FUNDAMENTAL: 

CARGOS VAGAS VALOR - 
SALÁRIOS R$ 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 

Agente de 
Limpeza 
Pública 

04 1. 518, 00 
40h 

Ensino fundamental 
incompleto. 
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Agente 
Operacional 

08 1. 518, 00 
40h Ensino fundamental 

incompleto. 

Coveiro 03 1. 518, 00 
40h Ensino fundamental 

incompleto. 

Merendeira 02 1. 518, 00 
40h Ensino fundamental 

completo. 

Operador de 
Máquina 

02 1. 518, 00 
40h Ensino fundamental 

completo e carteira nacional 
de habilitação. 

Pedreiro 03 1. 518, 00 
40h Ensino fundamental 

incompleto. 

 
2. 2 Os valores dos vencimentos constantes na tabela acima estão atualizados até 
a data de publicação deste Edital. 
2. 3 Os candidatos aprovados farão jus ao Cartão Vale Alimentação no valor de R$ 
440, 00 (quatrocentos e quarenta reais). 
2. 4 As atribuições dos Cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
2. 5 A jornada semanal de trabalho para cada Emprego Público é a prevista no 
quadro do subitem 2. 1 e os horários de trabalho serão definidos a critério da 
Prefeitura Municipal de Fartura -SP, atendendo as necessidades da Administração 
e o interesse público. 
2. 6 O presente CONCURSO PÚBLICO terá a validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura municipal de Fartura -SP. 
 

III – DAS INSCRIÇÕES 
3. 1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas para a realização do concurso público, em relação às quais 
não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
3. 1. 1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o concurso público. 
3. 2 A inscrição deverá ser efetuada das 00h01min do dia 21/10/2025 às 
23h59min do dia 27/11/2025 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet no site. 
3. 2. 1. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá indicar o(s) Cargo(s) 
pretendido(s), devendo observar o item 5. 8. 
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3. 2. 2. Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca de cargo pretendida. 
3. 2. 3. O (a) candidato(a) poderá realizar inscrição para quantos Cargos quiser, 
ressalvado em caso de incompatibilidade de período e horário, devendo 
automaticamente optar por qual Cargo realizará a prova, com prejuízo dos demais. 
3. 2. 4. Não será permitida a inscrição por meio condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
3. 3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 
artigo 12 da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não 
ser portador de deficiência incompatível com o exercício dos cargos atinentes ao 
emprego público a que concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar 
quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar 
e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória; 
c) possuir o nível de escolaridade exigida para o emprego público e, quando for o 
caso, habilitação profissional regulamentada pelo órgão de classe para o 
desenvolvimento das atribuições inerentes ao Cargo; 
d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo, comprovada 
em avaliação médica realizada por profissionais indicado pelo município. 
e) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
f) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e 
não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
g) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, 
estupro, abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a 
Administração Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa 
ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações 
penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do 
Código Penal Brasileiro; 
h) apresentar a declaração de bens. 
i) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo Município de Fartura. 
3. 4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 28/11/2025, sendo aceito qualquer tipo de 
transação bancária, servindo como comprovante o próprio documento emitido pela 
instituição financeira recebedora. 
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3. 4. 1 O não atendimento acima estatuído implicará o cancelamento da inscrição 
do(a) candidato(a) mesmo que verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3. 4. 2 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos 
pedidos para alteração das Cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo 
alegado. 
3. 4. 3 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site, na área do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
3. 4. 4 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
concurso público pelo mesmo. 
3. 4. 5 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso público são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
3. 5. É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
função e aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar 
datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
3. 5. 1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 3. 4 deste Capítulo. 
3. 6. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
3. 7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Fartura excluir do concurso público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
3. 8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 3. 3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
convocação, sob pena de exclusão do candidato do concurso público. 
3. 8. 1. Não deverá ser enviada a Prefeitura Municipal de Fartura ou ao Instituto 
IBEPP qualquer cópia de documento. 
3. 8. 2. Haverá devolução de importância paga, quando observado que fora efetuada 
a mais, em duplicidade ou fora do período de inscrição, bem como, se o concurso 
público não se realizar. 
3. 9. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site. 
b) localizar no site o “link” correlato ao CONCURSO PÚBLICO N. º 02/2025, da 
Prefeitura Municipal de Fartura / SP; 
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c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
3. 4 deste Capítulo. 
3. 10 A Comissão de concurso público bem como o Instituto IBEPP, reservam-se no 
direito de verificar a veracidade das informações prestadas pelo (a) candidato (a). 
3. 10. 1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Comissão do concurso 
público indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
3. 10. 2. As informações prestadas pelo (a) candidato (a) são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Fartura utilizá-las em qualquer 
época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos (as), não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
3. 11. Às 23h59min (horário de Brasília) do dia 27/11/2025 (último dia do período 
das inscrições), a ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2. ª via, não estarão 
mais disponíveis no site. 
3. 12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
3. 13 A Prefeitura Municipal de Fartura e o Instituto IBEPP não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
3. 14 O(a) candidato(a) que necessitar de condições especiais, inclusive prova em 
braile, prova ampliada, etc. , deverá, no período das inscrições apresentar, através 
da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site, até o último dia do prazo das inscrições, por 
meio de cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID – 
Classificação Internacional de Doença, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, em arquivo 
no formato digital (*. pdf), bem como formular pedido de condição especial para a 
prova, caso necessite, até o último dia de inscrição e/ou pagamento. 
3. 14. 1 O (a) candidato (a) que não o fizer, durante o período das inscrições e 
conforme o estabelecido no Capítulo II, não terá a sua prova especial preparada ou 
as condições especiais providenciadas. 
3. 14. 2 O (a) candidato (a) que solicitar condição especial para realização das 
provas deverá verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de 
inscritos. 
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3. 14. 3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da (s) 
prova (s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado, cuja 
responsabilidade por tal avaliação será do instituto IBEPP responsável pelo 
concurso público. 
3. 15 – Será cobrado do (a) candidato (a), o seguinte valor referente a taxa de 
inscrição, conforme tabela abaixo: 
 

ESCOLARIDADE: VALOR TAXA INSCRIÇÃO 
Ensino Superior Completo R$ 70, 80 (Setenta reais e oitenta centavos). 
Ensino Médio Completo R$ 52, 80 (Cinquenta e dois reais e oitenta 

centavos). 
Ensino Fundamental R$ 31, 80 (Trinta e um reais e oitenta 

centavos). 
 

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
A solicitação da isenção da taxa de inscrição deverá ser efetuada das 00h01min do 
dia 21/10/2025 às 23h59min do dia 28/10/2025 (período em que a 2ª via do 
boleto estará disponível), exclusivamente pela internet no site. 
3. 16 - Terá direito à isenção da taxa as pessoas devidamente comprovadas que for 
doador de medula óssea, independente da data da doação, e que tal prática tenha 
ocorrido em entidades devidamente credenciadas ao Ministério da Saúde, conforme 
a Lei Municipal nº 2. 339/19, de 09 de dezembro de 2019. 
3. 16. 1 Terá direito à isenção da taxa as pessoas devidamente comprovadas como 
doadoras de sangue, comprovar que, nos últimos 02 (dois) anos que antecedem a 
realização do concurso público, efetuou doação de sangue, ao menos uma vez a 
cada 12 (doze) meses, bem como que tal prática tenha ocorrido em entidades 
devidamente credenciadas ao Ministério da Saúde, conforme a Lei Municipal nº 2. 
339/19, de 09 de dezembro de 2019. 
3. 16. 2 - São isentos da taxa de inscrição, os candidatos que pertençam a família 
cadastrada no CADASTRO ÚNICO para programas sociais (CadÚnico) do Governo 
Federal ou outro programa que o substitua, cuja renda familiar mensal (per capita) 
seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, conforme Lei Municipal nº 2. 
339/19, de 09 de dezembro de 2019. 
3. 16. 2. 1 - O documento anexado (CadÚnico) do Governo Federal, a isenção 
mencionada no caput deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, 
contendo: a) indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo 
CadÚnico; e b) declaração de que atende à condição estabelecida no item 3. 16. 2. 
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3. 16. 3 - Os candidatos que pleitearem a isenção da taxa de inscrição, deverão se 
manifestar dentro do período de inscrição (21/10/2025 até o dia 28/10/2025), 
acessando o site da empresa, área do candidato – solicitações. 
3. 16. 4 – O cumprimento dos requisitos para a concessão de isenção da taxa de 
inscrição deverá ser comprovado pelo candidato no momento da inscrição, nos 
termos do edital do concurso. 
3. 16. 5 – Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar 
informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata os itens 3. 16 e 
3. 16. 4 estará sujeito a: 
a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for comprovada 
antes da homologação do seu resultado. 
b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for comprovada após a 
homologação e antes da nomeação para o cargo. 
c) declaração de nulidade do ato da nomeação, se a falsidade for constatada após 
a sua publicação. 
 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
4. 1. Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7. 853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as Cargos em concurso público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
4. 2. Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3. 298/1999 e pessoa 
com visão monocular, conforme Súmula 377 do STJ. 
4. 3. Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada Cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
concurso público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do Cargo Público. 
4. 3. 1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do 
número for inferior a 0, 5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual 
ou superior a 0, 5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro 
subsequente. 
4. 4. Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a 
ordem de classificação, para os aprovados. 
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4. 5. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9. 508/2018, participarão do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
4. 6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá, no período das inscrições, 
apresentar através da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site, até o último dia do prazo 
das inscrições, por meio de cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, 
constando o CID – Classificação Internacional de Doença, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à 
prova, em arquivo no formato digital (*. pdf), bem como formular pedido de condição 
especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição e/ou pagamento, 
com as seguintes informações: 
a) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
b) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, 
caso necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, 
conforme item 3. 14. 
c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 3 (três) meses, descrever a espécie e o grau 
de deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os 
graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, 
próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado de uma audiometria recente (até 3 meses) e no caso de acuidade 
visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os 
olhos), patologia e campo visual; 
O (a) candidato (a) com deficiência visual, além do envio da documentação, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. 
O (a) candidato (a) com deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar 
solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade especial; 
d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
4. 6. 1 O tempo para a realização da (s) prova (s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
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daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
4. 7 O (a) candidato (a) que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou 
aquele que se declarar e não atender ao solicitado no item 4. 6, não será 
considerado com deficiência. 
4. 8 O (a) candidato (a) inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, 
será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica 
a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
4. 9. Não ocorrendo inscrição no concurso público ou aprovação de candidatos (as) 
com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
4. 10. Será desclassificado (a) do concurso público o(a) candidato(a) que não 
comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do Cargo, mesmo que submetidos e habilitados em 
quaisquer das etapas do concurso público. 
4. 11 A condição de deficiente após a nomeação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do Função e de aposentadoria por invalidez. 
4. 12. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 

V – DAS PROVAS 
5. 1 - O concurso público realizar-se-á através de prova objetiva de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os níveis de ensino. 
5. 2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado nos sites e, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
5. 3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 9. 2 deste edital. 
5. 3. 1. Ocorrendo o caso constante do item 5. 3, poderá o candidato participar do 
concurso público e realizar a (s) prova (s) se apresentar o respectivo comprovante 
de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da (s) prova (s), formulário específico. 
5. 3. 2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita 
à posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
5. 3. 3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do (a) candidato 
(a) será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
5. 4 O (a) candidato (a) somente poderá realizar a (s) prova (s) na data, horário e 
local definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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5. 5 O (a) candidato (a) que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, deverá solicitar através do site, área do candidato e preencher os dados 
obrigatórios. 
5. 5. 1 O (a) candidato (a) que não atender aos termos do item 5. 5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
5. 6 São de responsabilidade do (a) candidato (a), inclusive no que diz respeito aos 
seus dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 
5. 7. No dia da realização da prova caso o (a) candidato (a) queira fazer alguma 
reclamação, denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do 
local em que estiver prestando as provas para que as providências necessárias 
possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
5. 8. Será excluído do concurso público o (a) candidato (a) que: 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada nos sites e, seja qual 
for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” 
do item 5. 13; 
d) ausentar-se, durante o concurso público, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova (s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica, telefone celular ou similar; 
f) estiver, no local de prova (s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização 
das provas; 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
i) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
l) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
m) é de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de prova e o comparecimento no horário determinado; 
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n) Após o término da(s) prova(s), o(a) candidato(a) não poderá utilizar os banheiros. 
Caso precise, ele(a) deverá solicitar ao fiscal de sala antes da entrega do cartão de 
respostas. O descumprimento desta norma sujeitará o(a) candidato(a) à 
desclassificação do Concurso Público. 
o) não comparecer a prova. 
p) O aparelho de celular deverá estar lacrado dentro da sala de prova. No entanto, 
caso ele, mesmo lacrado, emita algum sinal sonoro, o candidato será desclassificado 
do Concurso Público. 
Da prova Objetiva: 
5. 9 A prova, para todos os Cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do(a) 
candidato(a), necessário ao desempenho da Função pública. 
5. 10 A prova será realizada no dia 25/01/2026, em dois períodos, conforme o 
horário estipulado no item 5. 33. 
5. 10. 1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada nos sites e, conforme Cronograma deste concurso público – Anexo IV. 
5. 10. 2. Havendo alteração da data prevista, as provas deverão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a). 
5. 11 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 
com 04 (quatro) alternativas cada uma, cada questão valendo 2, 5 (dois pontos e 
meio), para as Cargos de Nível Superior Completo e Nível Médio e será elaborada 
de acordo com o conteúdo constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO: 
Função Prova Quantidade de 

Questões 
Ensino Superior Completo Conhecimentos Esp. e Legislação 

Língua Portuguesa  
Matemática  
Conhecimentos Gerais e Atualidades 

15 
10 
10 
05 

 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO: 

Função Prova Quantidade de 
Questões 

Ensino Médio Completo Conhecimentos Esp. e Legislação 
Língua Portuguesa  
Matemática  
Conhecimentos Gerais e Atualidades 

10 
10 
10 
10 
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NÍVEL FUNDAMENTAL: 
Função Prova Quantidade de 

Questões 
Ensino Médio Completo Conhecimentos Esp. e Legislação 

Língua Portuguesa  
Matemática  
Conhecimentos Gerais e Atualidades 

10 
10 
10 
10 

 
5. 12 A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 
5. 13 O (a) candidato (a) deverá comparecer ao local designado para a (s) prova (s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do 
horário previsto para seu início, munido de: 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação, físico ou digital, a 
saber: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9. 503/97, Passaporte, Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
5. 13. 1 Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 5. 13 deste Capítulo e 
desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
5. 13. 2 O (a) candidato (a) que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” 
do item 5. 13 deste Capítulo, não fará a (s) prova (s), sendo considerado ausente e 
eliminado do concurso público. 
5. 13. 3. Não serão aceitos protocolos, cópia simples ou autenticada, boletim de 
ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 
5. 14. Os portões serão fechados impreterivelmente, com antecedência de 15 
(quinze) minutos antes do horário previsto para início da prova, de acordo com o 
horário de Brasília-DF. 
5. 15. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
5. 16. Durante a(s) prova(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a 
códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pelo Instituto IBEPP, de relógio, telefone 
celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu 
e óculos de sol. 
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5. 17. O telefone celular, relógio e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser 
desligado antes do início da aplicação das provas; após a devida identificação do (a) 
candidato (a) conforme item 5. 13, alínea” b”. Ao iniciar as provas deverão ser 
desligados e colocados num recipiente destinado para tal fim dentro da sala. 
5. 17. 1. Será imediatamente desclassificado o (a) candidato (a) que não atender o 
item acima. 
5. 18. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar 
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
5. 19. As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
5. 19. 1 O (a) candidato (a) não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem 
o acompanhamento de um fiscal. 
5. 20. Em caso de necessidade de amamentação durante as provas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
5. 20. 1. Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (até 3 dias úteis 
da data de aplicação das provas) através do e-mail, inserir no assunto: Solicitação 
– Amamentação – concurso público da Prefeitura Municipal de Fartura. 
5. 20. 2 O Instituto IBEPP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 
não levar o acompanhante, o que ocasionará a sua eliminação do concurso público. 
5. 20. 3. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
um fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
5. 20. 3. 1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for 
o caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
5. 20. 3. 2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
5. 20. 4. Excetuada a situação prevista no item 5. 20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não 
participação do (a) candidato (a) no concurso público. 
5. 21. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 
5. 22. É reservado ao Instituto IBEPP e à Prefeitura Municipal de Fartura, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
5. 23 O horário de início da (s) prova (s) será (ão) definido (s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 46.223.707/0001-68 

 

Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro |  Tel.: (14) 3308-9333 | CEP 18870-011 | Fartura/SP I e-mail: rh@fartura.sp.gov.br 

 
 

 

5. 24. Para a realização da prova, o (a) candidato (a) receberá a folha de respostas 
e o caderno de questões da prova. 
5. 25 É de responsabilidade do (a) candidato (a) a leitura das instruções contidas 
na folha de respostas e no caderno de questões da prova, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
5. 26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do (a) 
candidato (a), é o único documento válido para a correção. 
5. 26. 1 O (a) candidato (a) deverá transcrever as respostas para a folha de 
respostas, com caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul 
ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 
5. 26. 2. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que 
uma delas esteja correta. 
5. 26. 3. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do (a) candidato 
(a). 
5. 26. 4. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 
5. 27 O (a) candidato (a) que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para 
tal finalidade. 
5. 28 O (a) candidato (a) somente poderá retirar-se da sala de aplicação da (s) prova 
(s) depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o 
caderno de prova. 
5. 28. 1. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
5. 29. Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha 
de reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
5. 30. Os 03 (três) últimos candidatos (as) presentes nas salas de aplicação da (s) 
prova (s) deverá aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 
5. 31 O gabarito oficial da prova será divulgado e nos sites e, conforme Anexo IV – 
Cronograma do concurso público. 
5. 32 O (a) candidato (a) deverá transcrever na FOLHA DE RESPOSTAS suas 
respostas por questão, na ordem de 01 a 40, marcando de acordo com as instruções 
contidas no Caderno de Questões, conforme exemplo abaixo: 
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5. 33. Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Do horário da prova objetiva: 
A prova será aplicada em dois turnos, sendo: 
HORÁRIO CARGOS: 

09h Agente de Limpeza Pública;  
Agente Operacional;  
Condutor Socorrista;  
Cuidador Social;  
Dentista Clínico Geral (20h);  
Farmacêutico;  
Fonoaudiólogo;  
Médico Clínico Geral – ESF;  
Procurador Municipal;  
Técnico Eletricista;  
Terapeuta Ocupacional. 

14h Auxiliar de Farmácia;  
Cuidador de Idosos;  
Coveiro;  
Dentista Clínico Geral (40h);  
Médico Cardiologista;  
Médico Cirurgião Geral;  
Médico Clínico Geral 
Médico Ginecologista Obstetra;  
Médico Neuropediatra;  
Médico Neurologista;  
Médico Oftalmologista;  
Médico Ortopedista;  
Médico Pediatra;  
Médico Urologista;  
Médico Psiquiatra;  
Merendeira;  
Pedreiro; 
Operador de Máquina. 

 
Do julgamento das provas e habilitação: 
5. 34 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
5. 35 - O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
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na prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
6. 36 - A nota da prova será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
TQ 
 
Onde: 
NP = Nota da prova. 
NA = Número de acertos. 
TQ = Total de questões da prova. 
 
Da prova prática: 
5. 37 - A Prova Prática será realizada para os Cargos de Condutor Socorrista e 
Operador de Máquinas. 
5. 38 - A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. O candidato que 
não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática, mesmo 
que aprovado na prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
5. 38. 1 – Serão convocados para a prova prática somente até o 10º candidato 
classificado na prova objetiva, e que será de caráter classificatório e eliminatório. 
 
Onde: 
O somatório da NPO + NPP dividido por dois = NF 
NPO – Nota da Prova Objetiva. 
NPP – Nota da Prova de Prática. 
NF – Nota Final. 
 
5. 39 - A prova prática será realizada de acordo com o ANEXO V. 
 
Do Teste de Aptidão Física – TAF: 
5. 40 – O Concurso Público constará com Teste de Aptidão Física – TAF para os 
Cargos de Agente de Limpeza Pública e Agente Operacional, sendo de caráter 
eliminatório e classificatório. 
 
5. 41- O teste de Aptidão Física – TAF, será realizado de acordo com o ANEXO V. 
 
Avaliação Psicóloga: 
5. 42 - O Concurso Público constará com Teste de Avaliação Psicológica para o Cargo 
de Cuidador Social, sendo de caráter eliminatório e classificatório. 
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5. 43- O teste de Avaliação Psicológica, será realizado de acordo com o ANEXO VI. 
 

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6. 1 - A pontuação final dos candidatos aprovados, para todos os cargos será de 
acordo com o estabelecido no item 5. 1 ao item 5. 3, deste edital. 
 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7. 1. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão classificados por ordem decrescente 
da pontuação final. 
7. 2. Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
a) com maior idade; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de conhecimento 
específico/legislação: 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
e) que obtiver maior pontuação na prova de conhecimentos específicos/atualidades: 
7. 2. 1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos. 
7. 3. Os(as) candidatos(as) classificados(as) serão enumerados(as), por cargo, em 
duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos(as) aprovados(as) e uma especial 
(candidatos(as) deficientes aprovados(as), se for o caso. 
 

VIII – DOS RECURSOS 
8. 1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV 
deste Edital. 
8.2 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico e ir até a “Área 
do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de 

recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas. 

8. 2. 1. Escolher o tipo de recurso: 
a) Da Publicação do Edital; 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
c) Da Divulgação dos Gabaritos; 
d) Da Divulgação da Classificação Preliminar/Notas (Prova Objetiva e de Títulos). 
8. 2. 1. 1. Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou 
publicados, o prazo para apresentação de recurso será de 02 (dois) dias, contados 
a partir da data de divulgação e/ou publicação. 
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8. 2. 2. Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
8. 2. 3. Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
8. 2. 4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
8. 3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Comissão de Concurso Público. 
8. 3. 1. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 
8. 3. 2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada nos sites. 
8. 3. 3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
8. 4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos(as) 
os(as) candidatos(as) presentes na respectiva prova, independentemente de 
apresentação de recurso. 
8. 5. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o(a) candidato(a) poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
8. 6 A Comissão de Concurso Público, constitui última instância para os recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
8. 7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8. 2. 
8. 8. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
8. 9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O(a) candidato(a) que não 
interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
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8. 10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 

IX – DA NOMEAÇÃO 
9. 1. Após a homologação do resultado do Concurso Público a Prefeitura Municipal 
de Fartura responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10. 1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada nos sites https: //portal. institutoibepp. 
com. br/ e. 
10. 2. Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
10. 3 O Instituto IBEPP e a Prefeitura Municipal de Fartura não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
10. 4 O(a) candidato(a) que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo acessando o site do INSTITUTO IBEPP – – área do 
candidato – solicitações. 
10. 5. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas 
e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital, sendo que todas 
as publicações e comunicações serão realizadas nos sites e. 
10. 6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público ouvida 
o Instituto IBEPP, que deverá emitir parecer técnica relativo do assunto. 
10. 7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
10. 8 Caberá ao Prefeito Municipal de Fartura a homologação deste Concurso 
Público. 
10. 9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
10. 10. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-
mail - assunto: Concurso Público nº 02/2025 da Prefeitura Municipal de Fartura, 
sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Fartura. 
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10. 11 A Prefeitura Municipal de Fartura e o Instituto IBEPP se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadias dos(as) candidatos(as) para 
comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos 
esquecido ou danificados no local ou sala de prova (s). 
10. 12 A Prefeitura Municipal de Fartura e o Instituto IBEPP não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
10. 13 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no site sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
10. 14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
10. 15. As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste 
Concurso Público serão arquivados na Prefeitura Municipal de Fartura e poderão 
ser incinerados somente após a análise dos atos de admissão realizado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
10. 16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Fartura poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
10. 17 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
10. 18. Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
10. 19 A Prefeitura Municipal de Fartura e o Instituto IBEPP não emitirão Declaração 
de Aprovação em Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil 
para fins de comprovação da aprovação. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Fartura/SP, aos 20 dias de outubro de 2025. 
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Luiz Marcos de Souza 
Prefeito Municipal 

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGOS - ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 
- Coletar lixo em vias e logradouros públicos e de próprios do Município, mantendo a limpeza 
e a higiene; - Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, recolhendo lixo, 
despejando-o em veículos especiais, contribuindo para a limpeza desses locais; - Recolher 
entulhos de construções colocados nas calçadas, transportando para os depósitos 
apropriados, para garantir a ordem e a limpeza das mesmas; - Zelar pela limpeza das áreas 
de lazer, parques e jardins, recolhendo o lixo amontoado ou acondicionando-o em latões, 
para manter os referidos locais em condições de higiene; - Limpar e conservar terrenos e vias 
e logradouros públicos, retirando matos que crescem entre pedras; - Realizar a limpeza de 
próprios municipais e logradouros públicos, varrendo e coletando os detritos acumulados, 
limpando caixilhos, encerando pisos, limpando vidros, salas e banheiros; - Retirar entulhos, 
limpar e capinar as vias públicas e demais locais que sejam necessários os serviços, 
mantendo a conservação adequada; - Inspecionar os próprios municipais verificando as 
necessidades de limpeza e reparos, solicitando providências para sua manutenção; - Zelar 
pela higiene e manutenção das instalações, realizando o trabalho de limpeza e remoção de 
resíduos, mantendo o local em condições adequadas de utilização; - Realizar a limpeza do 
curral raspando o estrume e lavando para manter o local dos animais apreendidos limpo; - 
Acompanhar os serviços gerais, provendo materiais, manutenção dos equipamentos e 
ferramentas; - Auxiliar administrativamente e operacionalmente quando necessário, os 
chefes de serviços de manutenção de praças, parques, jardins e oficinas quanto aos serviços 
a serem executados; - Acompanhar a frequência dos servidores para repassar as informações 
ao Departamento de Recursos Humanos, para o fechamento mensal da folha de pagamento; 
- Comunicar às chefias as dificuldades e problemas encontrados na execução dos serviços 
que necessitem de parecer técnico; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
AGENTE OPERACIONAL 
- Destroçar pedras, aparando-as, para serem utilizadas em construções, pavimentações e 
drenagens executadas pela prefeitura, com emprego de ferramentas manuais apropriadas; - 
Reparar ferramentas manuais, utilizando-se de equipamentos e técnicas apropriadas para 
devolver a forma e as características originais; - Auxiliar no preparo de argamassa e na 
confecção de peças em concreto; - Retirar pisos em concreto e preparo do solo para 
edificações e reformas; - Auxiliar o artífice em todos os serviços que se façam necessários 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 46.223.707/0001-68 

 

Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro |  Tel.: (14) 3308-9333 | CEP 18870-011 | Fartura/SP I e-mail: rh@fartura.sp.gov.br 

 
 

 

para sua perfeita execução; - Preparar o asfalto e o local a ser pavimentado, nivelando o solo 
e recobrindo-o com camadas de pó de pedra, pedrisco e piche; - Realizar a limpeza de veículos 
automotores, limpar peças que serão reutilizadas, auxiliar nas trocas de peças sob a 
orientação do mecânico de manutenção; - Realizar operações de carga e descargas de 
veículos, colocando os materiais e equipamentos nos locais indicados; - Auxiliar a realização 
de instalação e manutenção das redes elétricas de edifícios públicos, sob a orientação do 
eletricista; - Auxiliar na preparação das paredes para receberem tinta; - Realizar pequenos 
serviços de pintura; - Executar pequenos reparos, soldagem em peças de máquina, portões, 
arquibancadas, cadeiras, e outros serviços específicos que se façam necessários; - Preparar 
o solo com areia ou terra, nivelando-o e colocando paralelepípedos ou blocos de concreto nas 
vias e logradouros públicos; - Abastecer os veículos, anotando a quantidade de litros, 
quilometragem, placas do veículo e condutor, segundo as determinações e normas da 
administração; - Controlar as quantidades de gêneros alimentícios recebidos dos órgãos 
governamentais de outras esferas, da Administração Municipal e de entidades privadas; - 
Preparar o cardápio diário a ser servido às crianças, alunos e outros beneficiários; - Controlar 
as quantidades de refeições servidas, através de registros e mapas de controles para eventual 
prestação de contas, ou cálculos estatísticos; - Manter o refeitório sempre limpo e asseado, 
oferecendo assim as melhores condições de higiene e uso do local; - Observar as crianças e 
alunos durante as refeições, auxiliando-os quando necessário; - Auxiliar no preparo das 
refeições, lavando, descascando e cortando os alimentos, de acordo com orientação superior, 
para atender ao programa alimentar estabelecido e as regras básicas de higiene ao lidar com 
os alimentos; - Inspecionar os próprios municipais verificando as necessidades de limpeza e 
reparos, solicitando providências para sua manutenção; - Zelar pela higiene e manutenção 
das instalações, realizando o trabalho de limpeza e remoção de resíduos, mantendo o local 
em condições adequadas de utilização; - Realizar serviços de manutenção geral que não 
necessitem de conhecimentos especializados, solicitando técnicos quando necessário; - 
Controlar os materiais e equipamentos colocados à disposição, bem como requisitá-los 
quando necessário; - Vistoriar toda a área onde os animais ficam presos, se necessário 
corrigindo as cercas, jaulas e gaiolas; - Receber os animais apreendidos colocando no curral 
para serem cuidados; - Aplicar medicamentos nos animais apreendidos e de propriedade do 
Município, sob orientação e supervisão do Médico Veterinário; - Pulverizar produtos 
veterinários para evitar carrapatos, pulgas e outras pragas, sob orientação e supervisão do 
Médico Veterinário; - Manter todos os animais apreendidos tratados; - Realizar a limpeza do 
curral raspando o estrume e lavando para manter o local dos animais apreendidos limpo; - 
Acompanhar os serviços gerais, provendo materiais, manutenção dos equipamentos e 
ferramentas; Auxiliar os motoristas na verificação diária e periódica dos itens para a 
conservação e manutenção dos veículos; - Auxiliar administrativamente e operacionalmente 
quando necessário, os chefes de serviços de manutenção de praças, parques, jardins e 
oficinas quanto aos serviços a serem executados; - Acompanhar a frequência dos servidores 
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para repassar as informações ao Departamento de Recursos Humanos, para o fechamento 
mensal da folha de pagamento; - Comunicar às chefias as dificuldades e problemas 
encontrados na execução dos serviços que necessitem de parecer técnico; - Redigir relatórios, 
ofícios, memorandos e demais documentos relativos à sua área de atuação; Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
COVEIRO 
- Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para 
sepultamento, exumação e localização de sepulturas; - Preparar sepulturas, abrindo covas e 
moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre 
outros; - Abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos 
mesmos; - Sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos 
humanos e guardar ossadas, sob supervisão de autoridade competente; - Abrir e fechar os 
portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas; - Limpar, capinar e pintar o 
cemitério; - Participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares; - Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
MERENDEIRA 
- Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-
os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor 
aproveitamento e conservação dos mesmos; - Selecionar os ingredientes necessários ao 
preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o cardápio do dia, para 
facilitar a utilização dos mesmos; - Preparar as refeições, lavando, descascando, cortando, 
temperando, refogando, assando e cozendo alimentos diversos de acordo com orientação 
superior, para atender ao programa alimentar estabelecido; - Distribuir as refeições 
preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos comensais; - 
Registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para 
possibilitar cálculos estatísticos; - Efetuar a pesagem e registro das sobras e restos 
alimentares, utilizando balanças apropriadas e anotando os resultados em fichas específicas, 
para permitir a avaliação da aceitação dos alimentos pelos comensais; - Efetuar o controle 
do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas quantidades, para 
manter o estoque e evitar extravios; - Receber ou recolher louça e talheres após as refeições, 
colocando-os no setor de lavagem, para determinar a limpeza dos mesmos; - Dispor quanto 
à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, 
providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso imediato; - Manter 
a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e instruções, 
para prevenir acidentes; - Executar outras atividades correlatas. 
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OPERADOR DE MÁQUINA 
- Operar tratores, reboques e outras máquinas e equipamentos de pequeno e médio porte, 
para execução de serviços de carregamento e descarregamento de material, roçada de 
terrenos, corte de árvores e limpeza de vias, praças e jardins; - Conduzir e manobrar a 
máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 
posicioná-la conforme as necessidades do serviço; - Operar mecanismo de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, 
para carregar ou descarrega terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; - Zelar pela 
boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 
necessários, a fim de garantir sua correta execução; - Colocar em prática as medidas de 
segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 
possíveis acidentes; - Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as 
instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando 
necessária; - Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento do equipamento; - Acompanhar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários; - Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para 
controle da chefia; - Executar outras atividades correlatas. 
PEDREIRO 
- Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações e 
outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; - Preparar argamassa, misturando 
cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, para o assentamento de 
alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; - Construir alicerces, empregando pedras 
ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; - Assentar 
tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassa, de acordo 
com orientações recebidas, parta levantar paredes, pilares e outras partes da construção; - 
Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, 
azulejos e similares, de acordo com as instruções recebidas; - Aplicar camadas de gesso 
sobre as partes interiores e tetos de edificações; - Zelar pelo material, equipamentos e 
ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição ou 
manutenção dos mesmos; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
TÉCNICO ELETRICISTA 
- Executar a manutenção elétrica preventiva e corretiva, monitorar e identificar defeitos, 
monitorar a tensão, corrente, potência, temperatura, umidade e fumaça; - Fazer manutenção 
e reparar fiação elétrica; - Atuar em obras, realizar manutenção e reparos, acompanhando 
as solicitações do setor; - Executar manutenção elétrica, a fim de diagnosticar defeitos, 
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através de esquemas, desenhos, catálogos, análise e avaliação técnica, bem como, 
desmontar, recuperar, montar, testar e substituir componentes; - Realizar manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva dos mesmos, providenciar novas instalações elétricas nas 
áreas da Prefeitura, tanto na civil quando na industrial; - Efetuar reparos em equipamentos 
e instalações prediais, executar manutenção emergencial; - Atender chamados via chefia 
imediata; - Realizar análise de risco, solicitar peças, zelando pelos equipamentos de sua 
responsabilidade; - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
AUXILIAR DE FARMÁCIA AUXILIAR DE FARMÁCIA 
- Realizar tarefas simples, estocando e entregando medicamentos solicitados, para atender 
os pacientes e profissionais da área da saúde sob supervisão do farmacêutico; - Triar, separar 
e dispensar junto ao posto de enfermagem, medicamentos, materiais hospitalares e soros de 
grande volume, conforme orientação específica e prescrição médica; - Estocar medicamentos, 
materiais hospitalares e soros de grande volume; receber, conferir, armazenar, controlar a 
quantidade e qualidade dos medicamentos, materiais hospitalares e soros de grande volume, 
bem como a validade dos medicamentos; - Auxiliar no controle de antimicrobianos conforme 
rotina normatizada, estando atento ao período e tempo de tratamento; - Verificar o 
preenchimento correto das receitas médicas e dispensar medicamentos psicotrópicos e 
entorpecentes; - Digitar entradas e saídas de medicamentos, materiais hospitalares e soros 
de grande volume; - Zelar pelos materiais, medicamentos e equipamentos que pertencem à 
farmácia; - Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do 
processo de trabalho; - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
CONDUTOR SOCORRISTA 
- Conduzir veículo automotor do tipo de urgência destinado ao atendimento e transporte de 
pacientes; - Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; - 
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir 
suas orientações; conhecer a malha viária local; - Conhecer a, localização de todos os 
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a equipe de 
saúde nos gestos básicos de suporte à vida; - Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte 
de vítimas; - Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; - Identificar todos 
os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a 
equipe de saúde; - Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, 
conforme escala de serviço predeterminada, e dele não. se ausentar até a chegada do seu 
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substituto; - Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, 
com o mínimo de quinze minutos de antecedência; - Tratar com respeito e profissionalismo 
os Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Condutores; - Utilizar-se com zelo e 
cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de 
sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 
funcionários, sendo responsável pelo mau uso; - Manter-se atualizado, frequentando os 
cursos de educação permanente e congressos da área, assim como dominar o conhecimento 
necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; - Acatar e respeitar 
as rotinas estabelecidas; - Participar das reuniões convocadas pela direção; - Participar das 
comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; - Ser fiel aos 
interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os 
mesmos; - Acatar as deliberações da direção técnica. 
CUIDADOR DE IDOSOS 
- Informar-se sobre a pessoa cuidada; - Cuidar da aparência e higiene pessoal do Idoso; - 
Observar os horários das atividades diárias; - Ajudar no banho, alimentação, no andar e nas 
necessidades fisiológicas; - Estar atento às ações desenvolvidas pelo Idoso; - Manter o lazer 
e a recreação, no dia a dia; - Relatar o dia a dia da pessoa cuidada para os Responsáveis; - 
Desestimular a agressividade; - Observar temperatura, urina, fezes e vômitos; - Controlar e 
observar a qualidade do sono; - Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas; - Ter cuidados 
especiais com deficiências e dependências físicas; - Manusear adequadamente o idoso; - 
Observar alterações físicas; - Lidar com comportamentos compulsivos e evitar ferimentos; - 
Controlar guarda, horário e ingestão de medicamentos; - Acompanhar o idoso em consultas 
e atendimentos médico hospitalar; - Seguir a orientação médica; - Ouvir a pessoa, 
respeitando sua necessidade individual de falar; - Dar apoio psicológico e emocional; - Ajudar 
a recuperação da autonomia, dos valores e da afetividade; - Promover momentos de 
afetividade; - Estimular a independência; - Respeitar a pessoa em seus hábitos, gostos e 
valores; - Servir a refeição em ambientes e em porções adequadas; - Estimular e controlar a 
ingestão de líquidos e de alimentos variados; - Reeducar os hábitos alimentares, se possível; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
CUIDADOR SOCIAL 
- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; - Organização do ambiente (espaço 
físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente); 
- Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da 
autoestima e construção da identidade; - Organização de fotografias e registros individuais 
sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história 
de vida; - Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no 
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cotidiano; - Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior 
deverá também participar deste acompanhamento; - Apoio na preparação da criança ou 
adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um 
profissional de nível superior; - Cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente 
e preparação dos alimentos, dentre outros). 
DENTISTA CLÍNICO GERAL (20H) 
- Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos 
em curso regular ou em cursos de pós-graduação; - Prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; - Atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta ao 
emprego; - Aplicar anestesia local e troncular; - Prescrever e aplicar medicação de urgência 
no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; - Supervisionar 
os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em higiene dental; - Elaborar 
relatórios diários e mensais; Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de 
consumo odontológico; - Controlar informações pertinentes à sua atividade; - Supervisionar 
e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, 
equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina odontológica da gerência de 
odontologia da autarquia municipal de saúde; - Responder e coordenar a administração da 
clínica, propiciando um bom desenvolvimento das atividades; - Supervisionar estagiários 
(alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar odontológico e técnico em higiene dental; - 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; - Participar e/ou coordenar 
levantamentos e estudos epidemiológicos; - Propor e/ou participar de ações, dentro dos 
princípios da odontologia integral, visando a proteção e recuperação do indivíduo no seu 
contexto biológico e social; - Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
DENTISTA CLÍNICO GERAL (40H) 
- Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos 
em curso regular ou em cursos de pós-graduação; - Prescrever e aplicar especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; - Atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta ao 
emprego; - Aplicar anestesia local e troncular; - Prescrever e aplicar medicação de urgência 
no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente; - Supervisionar 
os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em higiene dental; - Elaborar 
relatórios diários e mensais; - Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de 
consumo odontológico; Controlar informações pertinentes à sua atividade; - Supervisionar e 
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ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, 
equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina odontológica da gerência de 
odontologia da autarquia municipal de saúde; - Responder e coordenar a administração da 
clínica, propiciando um bom desenvolvimento das atividades; - Supervisionar estagiários 
(alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar odontológico e técnico em higiene dental; - 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; - Participar e/ou coordenar 
levantamentos e estudos epidemiológicos; - Propor e/ou participar de ações, dentro dos 
princípios da odontologia integral, visando a proteção e recuperação do indivíduo no seu 
contexto biológico e social; - Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
FARMACÊUTICO 
- Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios 
e outros preparados; - Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário 
médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; - Controlar 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, guias e livros, 
segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; - 
Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada 
elemento; - Analisar soro antiofídico, pirogênico e outras substâncias, valendo-se de meios 
biológicos, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; - Realizar estudos, 
análises e testes com plantas medicinais utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter 
princípios ativos e matérias-primas; - Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-
se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, 
com vistas ao resguardo da saúde pública; - Fazer manipulação, análises, estudos de reações 
e balanceamento de fórmulas de cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, 
físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados à higiene, proteção e 
embelezamento; - Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto 
ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para 
orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; - Assessorar autoridades 
superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, 
a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de serviço, portarias, pareceres e 
manifestos; - Auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa, em atividades de ensino 
e extensão; - Fazer relatório mensal dos trabalhos realizados; - Controlar a manutenção de 
níveis de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório, suficientes para o 
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desenvolvimento das atividades; - Realizar treinamento na área de atuação, quando 
solicitado; - Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas; 
FONOAUDIÓLOGO 
- Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de 
comunicação oral e escrita; - Orientar tecnicamente o corpo docente e administrativo das 
escolas do ensino regular e outras instituições; - Orientar a família quanto a atitudes e 
responsabilidades no processo de educação e ou reabilitação do educando; - Acompanhar o 
desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de atendimento 
em educação especial; - Avaliar e elaborar relatórios específicos de sua área de atuação, 
individualmente, ou em equipe de profissionais; - Participar de equipes multidisciplinares 
visando a avaliação diagnóstica, estudo de casos, atendimentos e encaminhamentos de 
educandos; - Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; - Executar outras 
atividades que contribuam para a eficiência de sua área profissional; - Atuar, na qualidade 
de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; - Operar equipamentos e sistemas 
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
- Diagnosticar afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e por 
outros processos, para estabelecer a conduta terapêutica; - Supervisionar a realização de 
eletrocardiograma ou executa-o, manipulando eletrocardiógrafo e monitores, para auxiliar no 
diagnóstico e/ou controlar a evolução do tratamento; - Realizar exames especiais, tais como 
a angiocardiografia, punições e outros exames cardiodinâmicos, utilizando aparelhos e 
instrumental especializado, para determinar com exatidão a gravidade e extensão da lesão 
cardíaca; - Preparar clinicamente os pacientes para cirurgia, acompanhando a evolução da 
cardiopatia, tratando-a adequadamente, para prevenir intercorrências e acidentes no ato 
cirúrgico; - Controlar o paciente durante a realização de cirurgias cardíacas ou, quando 
necessário, mantendo o controle pela auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e outros 
exames, para obter o andamento satisfatório das mesmas; - Fazer cirurgias do coração e de 
outros órgãos torácicos, utilizando aparelho coração-pulmão artificial, pelo sistema 
extracorpóreo, a fim de implantar marca-passo, trocar válvulas, fazer anastomose de ponte 
de safena, transpor artérias mamárias, para correção de determinadas arritmias, 
insuficiências e outras moléstias; - Fazer controle periódico de doenças hipertensivas, de 
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Chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias isquêmicas, praticando exames clínicos, 
eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação de insuficiências 
cardíacas, pericardites e outras afecções; - Fazer detecção de moléstias reumatismais em 
crianças e adolescentes, praticando exames clínicos e laboratoriais, para prevenir a instalação 
de futuras cardiopatias; - E executar outras atribuições afins. Zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer falha 
detectada no sistema; - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
- Diagnosticar e tratar doenças que necessitam de cirurgia, como apendicite, hérnias, cálculos 
biliares, úlceras perfuradas e obstruções intestinais; - Realizar cirurgias abdominais em 
órgãos como estômago, intestino, fígado, vesícula biliar, pâncreas e baço; - Atuar em 
emergências cirúrgicas, como traumas, hemorragias internas e perfurações; - Fazer 
procedimentos cirúrgicos menores como drenagem de abscessos, remoção de pequenos 
tumores, biópsias e correção de hérnias; - Acompanhar o paciente no pré e pós-operatório, 
monitorando a recuperação e tratando possíveis complicações; - Trabalhar em equipe 
multidisciplinar, especialmente em hospitais e centros cirúrgicos. Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar outras 
atividades correlatas. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF 
- Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas 
características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; - Identificar 
os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está 
exposta; - Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento 
dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; - Executar, de acordo com 
a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; - Valorizar a relação com o usuário e 
com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; - Realizar visitas 
e consultas domiciliares conforme planejamento prévio; - Resolver os problemas de saúde 
do nível de atenção básica; - Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um 
sistema de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que 
necessitem de internação hospitalar; - Prestar assistência integral à população adstrita, 
respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; - Coordenar, participar e organizar 
grupos de educação para a saúde; - Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto 
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dos problemas identificados; - Fomentar a participação popular discutindo com a 
comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais; - Incentivar a 
formação e a participação ativa da comunidade no Conselho Municipal de Saúde; - Realizar 
consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; - Executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idosos; - 
Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, 
no domicílio; - Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na 
intervenção na atenção básica; - Aliar a atuação clínica a prática da saúde coletiva; - Fomentar 
a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc. - Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; - 
Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento, por meio de um sistema de acompanhamento, referência e 
contrarreferência; - Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; - Indicar internação 
hospitalar; - Solicitar exames complementares; - Verificar e atestar óbito; - Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; - Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
- Executar outras atividades correlatas. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e 
interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a 
consulta em documentos próprios; e encaminhando quando necessário; Executar atividades 
médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 
de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde 
da população; Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde 
da área, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação 
de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem 
implantadas; Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando 
prestar assistência integral ao indivíduo; Participar na elaboração e ou adequação de 
programas, normas, rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade de ações de 
saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; Realizar exames 
em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; Realizar necropsia para fins 
de diagnósticos de causas mortes; Realizar treinamento na área de atuação, quando 
solicitado; Assinar declaração de óbito; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e 
outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação 
e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
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autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
- Examinar a paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais 
dos órgãos genitais femininos; - Realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia, 
utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e 
orientação terapêutica; - Executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo 
fragmentos dos mesmos para realizar exame anatomopatológico e estabelecer o diagnóstico 
e a conduta terapêutica; - Fazer cauterizações do colo uterino, empregando termocautério 
ou outro processo, para tratar as lesões existentes; - Executar cirurgias ginecológicas, 
seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos 
ou formações patológicas; - Participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando 
condutas, para promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou 
de outras doenças que afetam a área genital; - Colher secreções vaginais ou mamárias, para 
encaminhá-las a exame laboratorial; - Fazer a anamnese, exame clínico e obstétrico e 
requisita ou realiza testes de laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para compor o 
quadro clínico da cliente e diagnosticar a gravidez; - Requisitar exames de sangue, fezes e 
urina e analisa e interpreta os resultados dos mesmos, comparando-os com os padrões 
normais, para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, HIV, parasitoses, incompatibilidade do 
sistema rh, diabetes, moléstia hipertensiva e outras que possam perturbar a gestação; 
Controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração 
uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso, para prevenir ou tratar as intercorrências 
clínicas ou obstétricas; - Acompanhar a evolução do trabalho do parto, verificando a dinâmica 
uterina, a dilatação do colo do útero e condições do canal de parto, o gráfico do foco fetal e 
o estado geral da parturiente, para evitar distocia; - Indicar o tipo de parto, atentando para 
as condições do pré-natal ou do período de parto, para assegurar resultados satisfatórios; - 
Assistir a parturiente no parto normal, no parto cirúrgico ou no cesariano, fazendo, se 
necessário, episiotomia, aplicando fórceps ou realizando operação cesárea, para preservar a 
vida da mãe e do filho; - Controlar o puerpério imediato e mediato, verificando diretamente 
ou por intermédio da enfermeira a eliminação de lóquios, a involução uterina e as condições 
de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou qualquer intercorrência; - Realizar o 
exame pós-natal, fazendo o exame clínico e ginecológico, para avaliar a recuperação do 
organismo materno; - Realizar exames médico-periciais pertinentes a especialidade; - 
Prestar, em casos de urgência e emergência, os primeiros cuidados ao recém-nascido; - 
Participar de programas ou projetos de saúde pública aplicados à saúde materna; - Zelar 
pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando 
qualquer falha detectada no sistema; - Operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, 
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limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
- Identificar a causa dos sintomas neurológicos por meio da anamnese (história clínica), 
exame neurológico e exames complementares, como tomografia computadorizada (TC), 
ressonância magnética (RM), eletroencefalograma (EEG) e eletroneuromiografia (ENMG). 
Prescrever medicamentos, indicar fisioterapia ou outros tratamentos para aliviar os sintomas 
e melhorar a qualidade de vida do paciente; - Monitorar a evolução do paciente, ajustar o 
tratamento conforme necessário e fornecer orientações sobre prevenção de doenças 
neurológicas; - Orientar pacientes e familiares sobre doenças neurológicas, prognóstico e 
cuidados a serem tomados; - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos 
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
- Realizar exames clínicos, testes de imagem (como ressonância magnética, tomografia 
computadorizada) e outros recursos diagnósticos para avaliar o desenvolvimento neurológico 
da criança e identificar possíveis problemas; - Planejar e implementar tratamentos 
individualizados para cada paciente, que podem incluir medicamentos, terapias (fisioterapia, 
terapia ocupacional, terapia da fala), e outras abordagens; - Monitorar o desenvolvimento 
neurológico das crianças, identificando sinais de alerta e intervindo precocemente quando 
necessário; - Orientar pais e familiares sobre as condições neurológicas da criança, 
fornecendo informações sobre o tratamento, o prognóstico e as medidas preventivas; - 
Colaborar com outros profissionais de saúde, como pediatras, neurologistas, psiquiatras, 
psicólogos e fisioterapeutas, para oferecer cuidados integrados à criança; - Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
- Examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e 
outros instrumentos, para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de 
anatomia decorrentes de doenças gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras; - 
Efetuar cirurgias como oftalmoplastia e oftalmotomia, utilizando oftalmostato, 
oftalmoscópio, oftalmoxistro e outros instrumentos e aparelhos apropriados, para regenerar 
ou substituir o olho, partes dele ou de seus apêndices e realizar enxerto ou prótese ocular e 
incisões do globo ocular; - Prescreve lentes, exercícios ortóticos e medicamentos, baseando-
se nos exames realizados e utilizando técnicas e aparelhos especiais, para melhorar a visão 
do paciente ou curar afecções do órgão visual; - Realizar exames clínicos, utilizando técnicas 
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e aparelhagem apropriadas, para determinar a acuidade visual e detectar vícios de refração, 
visando à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteira de habilitação de 
motorista e outros fins; - Coordenar programa de higiene visual especialmente para escolares 
e adolescentes, participando de equipes de saúde pública, para orientar na preservação da 
visão e prevenção de cegueira; - Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos 
colocados à sua disposição, comunicando qualquer falha detectada no sistema; - Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
- Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação 
da marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o 
programa de tratamento; - Orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras 
ou enfaixamentos, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a 
imobilização adequada dos membros ou região do corpo afetados; - Orientar ou executa a 
colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos 
ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção osteoarticular; - Realizar cirurgias 
em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso, para corrigir desvios, 
extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e 
outros, a fim de restabelecer a continuidade óssea; - Indicar ou encaminhar pacientes para 
fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua máxima 
recuperação; - Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua 
especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir deformidades ou seu 
agravamento; - Executar tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e 
alimentação específica, para promover a recuperação do paciente; - Zelar pela conservação 
e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer falha 
detectada no sistema; - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; - Executar outras atividades correlatas. 
MÉDICO PEDIATRA 
- Examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de 
estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e 
malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer 
o diagnóstico; - Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-
o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros 
cuidados; - Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, 
tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, 
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desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, difteria, 
coqueluche e outras doenças; - Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, 
indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, para possibilitar a 
recuperação da saúde; - Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, 
programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para 
cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; - 
Indicar a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo 
com a programação; - Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à 
sua disposição, comunicando qualquer falha detectada no sistema; - Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar outras 
atividades correlatas. 
MÉDICO PSIQUIATRA 
- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento, para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando recursos da 
medicina preventiva e terapêutica; - Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando os com os padrões normais, para confirmar e/ou informar os diagnósticos; - 
Manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; - Participar de atividades educativas de 
prevenção e promoção à saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, 
elaboração de documentos, folhetos educativos, publicação de artigos, entre outras formas 
Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos 
problemas de saúde mental, de Saúde Pública e de atendimento médico psiquiátrico; - Operar 
equipamentos e sistemas de informática; - Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício de suas funções; - Manter organizados, limpos e conservados 
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho que estão sob sua 
responsabilidade. 
MÉDICO UROLOGISTA 
- Trata doenças que afetam os rins, ureteres, bexiga e uretra, tanto em homens quanto em 
mulheres. Aparelho Reprodutor Masculino: Trata doenças da próstata, testículos, pênis e 
outras condições relacionadas à saúde reprodutiva masculina; - Diagnóstico e O urologista 
utiliza diversos exames de imagem, como ultrassom, tomografia e ressonância magnética, 
para diagnosticar problemas e planejar tratamentos, que podem ser clínicos (medicamentos, 
terapia hormonal, etc. ) ou cirúrgicos; - A urologia possui diversas subespecialidades, como 
urologia pediátrica, andrologia (saúde masculina), uro-oncologia (tumores urológicos) e 
urologia feminina; - A urologia interage com outras especialidades médicas, como oncologia, 
nefrologia, medicina sexual, etc, para um tratamento mais completo do paciente; - Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
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exercício de suas atividades; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Executar 
outras atividades correlatas. 
PROCURADOR MUNICIPAL 
Elaborar petições iniciais; Formalizar e protocolar contestações; Supervisionar e conferir 
impugnações; Pesquisar e elaborar memoriais, contratos, convênios, contrarrazões de 
recursos, notificações, consultas, petições, além de outros documentos; Proceder a defesa do 
município perante ao PROCON, Ministério Público, Juizados Especiais, INSS, Receita Federal, 
Tribunal de Contas; Emitir parecer em inquéritos e sindicâncias administrativas, inclusive 
disciplinares e tributárias; Acompanhar ações judiciais e extrajudiciais; Formular quesitos em 
ações judiciais e extrajudiciais; Pesquisar e acompanhar inquéritos policiais de interesse da 
administração municipal; Redigir documentos oficiais tais como portarias, decretos, 
resoluções e ordens de serviços; Realizar audiências; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos 
e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades 
correlatas. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Orientar e treinar as atividades diárias praticando com o paciente o autocuidado, o cuidado 
com a casa e outros para autonomia e independência pessoal do paciente; Prestar 
atendimento individual nas casas de sob sua responsabilidade utilizando atividades de 
orientação e escuta objetiva para controle ao portador de sofrimento psiquiátrico; Coordenar 
e criar oficinas terapêuticas, organizando e delegando tarefas para reabilitação na vida 
ocupacional e nas atividades diárias; Atender aos familiares dando orientações ou 
esclarecendo duvidas para maior adesão e melhor controle do paciente; Elaborar diagnóstico 
terapêutico, compreendido como avaliação cinética-ocupacional, sendo este um processo 
pelo qual, através de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais, são analisadas e 
estudadas as alterações psico-físico-ocupacionais; Prescrever baseado no constatado na 
avaliação cinética-ocupacional, as condutas próprias da terapia ocupacional, quantificando-
as e qualificando-as; Ordenar todo o processo terapêutico, fazer sua indução no paciente a 
nível individual ou de grupo, dar alta nos serviços de terapia ocupacional; Buscar todas as 
informações que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do tratamento do paciente 
sob sua responsabilidade, recorrendo a outros profissionais da área de saúde do município, 
através de solicitação de laudos técnicos especializados acompanhados dos resultados dos 
exames complementares, a ele inerentes; Fazer o uso de atividades expressivas lúdicas 
artísticas, vocacionais e de automanutenção, através de recursos terapêuticos, prescritos 
cientificamente pelo profissional; Atuar juntamente com outros profissionais nos diversos 
níveis de assistência á saúde, na administração de serviços, na área educacional e no 
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desenvolvimento de pesquisa; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CARGOS PÚBLICOS – (ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO) 
CONHECIMENTOS BÁSICOS: 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido 
próprio e figurado das palavras. Emprego das classes de palavras: substantivo, 
adjetivo, numeral e verbo. Ortografia. Reconhecimento de frases corretas e 
incorretas. Acentuação gráfica. Pontuação. Concordância verbal e nominal. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
 

MATEMÁTICA: 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa 
e capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção. Conjuntos 
numéricos. Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Sistema de Medidas Legais. Porcentagem. Sistema 
monetário nacional. Resolução de situações problema. Leitura e compreensão de 
tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
 

CONHECIMENTO GERAIS/ATUALIDADES: 
Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como 
política, economia, sociedade, educação, cultura, religião, esportes, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade 
socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas 
vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos 
históricos e geográficos do Município de Fartura-SP: hidrografia, relevo, população, 
clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e 
trabalho. Constituição Federal. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 

 
LEGISLAÇÃO: 

Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
Lei nº 8. 069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
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Regimento Interno da Câmara Municipal de Fartura-SP. 
Lei Orgânica do Município de Fartura- SP. 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fartura – Lei Complementar nº 04, 
de 26 de março de 2009. 
Constituição do Estado de São Paulo. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA/AGENTE OPERACIONAL: 
Tipos de Limpeza: Limpeza geral, especializada, higienização, desinfecção. Técnicas 
de Limpeza: Varrição, aspiração, lavagem, enceramento, desinfecção, utilização de 
produtos químicos. Produtos de Limpeza: Uso correto, dosagem, armazenamento e 
descarte de produtos químicos. Uso de Equipamentos: Limpeza com equipamentos 
específicos (aspiradores, máquinas de polir, etc.). Limpeza de Ambientes: Pisos, 
paredes, móveis, janelas, vidraças, sanitários, cozinhas, áreas externas. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Luvas, máscaras, óculos de proteção, 
avental, etc. Normas de Segurança: Procedimentos para prevenção de acidentes, 
normas de segurança no uso de produtos químicos, armazenamento de materiais. 
Primeiros Socorros: Conhecimentos básicos sobre primeiros socorros em caso de 
acidentes no ambiente de trabalho. Segurança Ambiental: Procedimentos de 
descarte de resíduos, utilização racional de água e energia. Higiene e Saúde: Higiene 
Pessoal: Importância da higiene pessoal no ambiente de trabalho. Higiene do 
Ambiente: Procedimentos para manter a higiene e limpeza dos espaços. Prevenção 
de Doenças: Conhecimento sobre doenças transmitidas por falta de higiene e 
limpeza. Conhecimento e uso correto do EPIs. 
 

COVEIRO: 
Tipos de Limpeza: Limpeza geral, especializada, higienização, desinfecção. Técnicas 
de Limpeza: Varrição, aspiração, lavagem, desinfecção, utilização de produtos 
químicos. Produtos de Limpeza: Uso correto, dosagem, armazenamento e descarte 
de produtos químicos. Uso de Equipamentos: Limpeza de Ambientes: Túmulos e 
Jazigos, vasos, etc. Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Luvas, 
máscaras, óculos de proteção, etc. Normas de Segurança: Procedimentos para 
prevenção de acidentes, normas de segurança no uso de produtos químicos, 
armazenamento de materiais. Primeiros Socorros: Conhecimentos básicos sobre 
primeiros socorros em caso de acidentes no ambiente de trabalho. Segurança 
Ambiental: Procedimentos de descarte de resíduos, utilização racional de água e 
energia. Higiene e Saúde: Higiene Pessoal: Importância da higiene pessoal no 
ambiente de trabalho. Higiene do Ambiente: Procedimentos para manter a higiene 
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e limpeza dos espaços. Prevenção de Doenças: Conhecimento sobre doenças 
transmitidas por falta de higiene e limpeza. 
 

MERENDEIRA: 
Tipos de Limpeza: Limpeza geral, especializada, higienização, desinfecção. Técnicas 
de Limpeza: Varrição, aspiração, lavagem, enceramento, desinfecção, utilização de 
produtos químicos. Produtos de Limpeza: Uso correto, dosagem, armazenamento e 
descarte de produtos químicos. Uso de Equipamentos: Limpeza com equipamentos 
específicos (aspiradores, máquinas de polir, etc.). Limpeza de Ambientes: Pisos, 
paredes, móveis, janelas, vidraças, sanitários, cozinhas, áreas externas. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Luvas, máscaras, óculos de proteção, 
avental, etc. Normas de Segurança: Procedimentos para prevenção de acidentes, 
normas de segurança no uso de produtos químicos, armazenamento de materiais. 
Primeiros Socorros: Conhecimentos básicos sobre primeiros socorros em caso de 
acidentes no ambiente de trabalho. Segurança Ambiental: Procedimentos de 
descarte de resíduos, utilização racional de água e energia. Higiene e Saúde: Higiene 
Pessoal: Importância da higiene pessoal no ambiente de trabalho. Higiene do 
Ambiente: Procedimentos para manter a higiene e limpeza dos espaços. Prevenção 
de Doenças: Conhecimento sobre doenças transmitidas por falta de higiene e 
limpeza. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Código de Trânsito Brasileiro: Lei nº 9. 503/97, com respectivos anexos e 
atualizações. Sistema viário. Traçado das vias. Normas gerais de circulação e 
conduta. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de 
veículos (Maquinário). Noções de mecânica de máquinas. Inspeção do Maquinário. 
Troca de pneu. Postura. Direção defensiva. Proteção ao Meio Ambiente. Cidadania. 
Primeiros Socorros. Noções de manuseio da máquina (motoniveladora, pá 
carregadeira, retro escavadeira, escavadeira, etc). Conhecimento e uso correto do 
EPIs. 
 

PEDREIRO: 
Fundamentos e segurança: 
Noções básicas de construção civil e introdução à profissão. 
Segurança no trabalho, incluindo o uso de equipamentos de proteção individual 
(EPIs) e organização do canteiro. 
Normas de segurança aplicadas à construção (NR 8). 
Leitura de projetos e cálculos. 
Leitura e interpretação de plantas e projetos de construção. 
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Noções de desenho técnico. 
Cálculo de área, volume e orçamento. 
Noções básicas de geometria, matemática e física. 
Preparação do canteiro e fundações: 
Preparação e nivelamento do terreno. 
Locação da obra e marcação no terreno. 
Escavação, tipos de fundações (diretas e indiretas) e execução de sapatas, tubulões, 
etc. 
Noções de impermeabilização. 
Construção de alvenaria: 
Tipos de alvenaria (estrutural, de vedação, aparente). 
Assentamento de tijolos e blocos. 
Técnicas de prumo, nível, alinhamento e esquadria. 
Preparo de argamassa e concreto (proporções e aplicação). 
Acabamento e revestimento: 
Execução de revestimentos em áreas internas e externas. 
Processos de chapisco, emboço e reboco. 
Assentamento de revestimentos cerâmicos e outros materiais. 
Construção de contrapiso e pavimentação. 
Instalações e manutenção: 
Noções básicas de instalações elétricas e hidráulicas. 
Instalação de batentes. 
Manutenção de estruturas, paredes e calçadas. 
Ferramentas e materiais 
Identificação e uso correto das principais ferramentas e equipamentos. 
Conhecimento sobre os tipos de materiais de construção (agregados, aglomerantes, 
etc.). 

 
CARGOS PÚBLICOS – (ENSINO MÉDIO COMPLETO) 

CONHECIMENTOS BÁSICOS: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no 
texto: a coerência; b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. O 
ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, indireto e livre; 
intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; f. 
Vocabulário: sinonímia e antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; h. 
Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão (elementos 
coesivos e relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros textuais 
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(jornais, revistas, fotografias, esculturas, músicas, charges, entre outras). 
CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – avaliação em função da capacidade de leitura. 
a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação pronominal; b. Regência 
e concordância; c. Acentuação gráfica, ortografia, pontuação e uso do sinal 
indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos básicos; Classificação dos 
fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão 
silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação 
gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras 
básicas; As regras especiais; Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de 
pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das 
palavras; Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; Derivação e 
Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos 
Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais 
da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e 
Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; 
Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos 
pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do 
"que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da 
Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação; Interpretação e análise de textos. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou tropos, Figuras de 
pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
 

MATEMÁTICA: 
Exercícios de raciocínio lógico, proposições simples e compostas, operações com 
números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Sistemas de medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, quantidade. Razão, 
Probabilidades, Resolução de situações-problema. Mínimo múltiplo comum e 
máximo divisor comum, equações do primeiro grau – (com uma e duas incógnitas), 
equações do segundo Grau; Regra de três – (simples e composta), Porcentagem, 
Juros simples e composto. Razão, Sistema Linear, Grandeza Diretamente 
Proporcional, Análise Combinatória, Sequência, Medida de Capacidade. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
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CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: 

Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como 
política, economia, sociedade, educação, religião, esportes, cultura, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade 
socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas 
vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos 
históricos e geográficos do Município de Fartura-SP: hidrografia, relevo, população, 
clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e 
trabalho. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
Lei nº 8. 069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fartura-SP. 
Lei Orgânica do Município de Fartura- SP. 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fartura – Lei Complementar nº 04, 
de 26 de março de 2009. 
Constituição do Estado de São Paulo. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

AUXILIAR DE FARMÁCIA: 
Farmacologia básica: Conceitos de fármacos, classes farmacêuticas, 
farmacocinética e farmacodinâmica. 
Medicamentos: Classificação (genéricos, de referência, similares), formas 
farmacêuticas (cápsulas, comprimidos, líquidos), armazenamento e organização. 
Legislação: Órgãos reguladores, portarias importantes (como a Portaria 344/98) e 
a regulamentação do setor. 
Anatomia e fisiologia: Noções básicas do corpo humano para entender o 
funcionamento dos medicamentos. 
Primeiros socorros: Noções básicas e preparo de kits de urgência. 
Gestão de estoque: Recebimento, armazenamento, controle de validade e reposição 
de produtos. 
Dispensação: Processo de dispensação segura, cálculo de dosagens e interpretação 
de prescrições médicas. 
Ética profissional: Código de ética, deveres e responsabilidades do profissional. 
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CONDUTOR SOCORRISTA: 

Código de Trânsito Brasileiro: Lei nº 9. 503/97, com respectivos anexos e 
atualizações. Sistema viário. Traçado das vias. Sinalização de Trânsito. Normas 
gerais de circulação e conduta. Conhecimentos sobre condução, manutenção, 
limpeza e conservação de veículos. Noções de mecânica de autos. Inspeção do 
veículo. Troca de pneu. Postura. Direção defensiva. Proteção ao Meio Ambiente. 
Cidadania. Primeiros Socorros. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Luvas, 
máscaras, óculos de proteção, etc. Conhecimentos básicos sobre primeiros socorros 
em caso de acidentes. Conhecimento sobre doenças transmitidas por falta de 
higiene e limpeza. 
 

CUIDADOR DE IDOSOS/CUIDADOR SOCIAL: 
Envelhecimento e Saúde: 
Processo de envelhecimento: mudanças físicas e psicológicas. 
Saúde mental e bem-estar do idoso. 
Prevenção de doenças e identificação de riscos. 
Cuidados Diários: 
Higiene pessoal e conforto. 
Alimentação equilibrada. 
Mobilidade e atividades físicas. 
Cuidados Específicos: 
Administração de medicamentos. 
Noções de enfermagem e primeiros socorros. 
Cuidados paliativos. 
Reabilitação e estimulação do idoso. 
Aspectos Profissionais e Sociais: 
Ética, moral e legislação: Estatuto do Idoso e SUAS. 
Trabalho em equipe e relação com familiares e profissionais de saúde. 
Comunicação e empatia. 
Autocuidado para o profissional. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Luvas, máscaras, óculos de proteção, 
etc. Conhecimentos básicos sobre primeiros socorros em caso de acidentes. 
Conhecimento sobre doenças transmitidas por falta de higiene e limpeza. 
 

TÉCNICO ELETRICISTA: 
Noções Básicas de Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede 
elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos: manutenção 
preventiva e corretiva, diagnósticos de defeito, consertos, troca de componentes. 
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Motores elétricos, transformadores e bobinas em geral. Conhecimentos de baixa, 
média e alta tensão. Leitura e interpretação de desenhos. Conhecimento sobre os 
diferentes tipos de tubulação na construção predial. Primeiros Socorros. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Luvas, máscaras, óculos de proteção, 
capacetes, etc. Segurança do trabalho. Conhecimentos básicos sobre primeiros 
socorros em caso de acidentes no ambiente de trabalho. 

 
CARGOS PÚBLICOS – (ENSINO SUPERIOR) 

CONHECIMENTOS BÁSICOS (COMUNS A TODOS OS CARGOS): 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no 
texto: a coerência; b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. O 
ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, indireto e livre; 
intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; f. 
Vocabulário: sinonímia e antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; h. 
Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão (elementos 
coesivos e relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros textuais 
(jornais, revistas, fotografias, esculturas, músicas, charges, entre outras). 
CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – avaliação em Cargo da capacidade de leitura. 
a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação pronominal; b. Regência 
e concordância; c. Acentuação gráfica, ortografia, pontuação e uso do sinal 
indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos básicos; Classificação dos 
fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão 
silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação 
gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras 
básicas; As regras especiais; Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de 
pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das 
palavras; Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; Derivação e 
Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos 
Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais 
da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e 
Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; 
Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos 
pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do 
"que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da 
Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação; Interpretação e análise de textos. 
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ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou tropos, Figuras de 
pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
 

MATEMÁTICA: 
Exercícios de raciocínio lógico, Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e raiz) no conjunto dos Números Reais (Naturais, Inteiros, Racionais e 
Irracionais). Múltiplos e divisores. Máximo divisor comum (mdc). Mínimo múltiplo 
comum (mmc). Sistema métrico decimal. Operações com polinômios. Produtos 
notáveis. Relações métricas no triângulo retângulo. Aplicação do teorema de 
Pitágoras. Razões Trigonométricas. Função afim (do 1º grau). Função quadrática 
(do 2º grau). Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória 
Simples. Estatística e Probabilidade. Possibilidades e chances. Tratamento da 
informação: gráficos e tabelas. Geometria espacial: áreas das superfícies e volumes 
de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esfera. Área e perímetro de figuras planas. 
Equações do 1º e do 2º grau. Razão e proporção: propriedades das proporções e 
divisão proporcional. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples 
e compostos. Fatoração. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
Lei nº 8. 069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fartura-SP. 
Lei Orgânica do Município de Fartura- SP. 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fartura – Lei Complementar nº 04, 
de 26 de março de 2009. 
Constituição do Estado de São Paulo. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: 

Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como 
política, economia, sociedade, educação, religião, esportes, cultura, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade 
socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas 
vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos 
históricos e geográficos do Município de Fartura-SP: hidrografia, relevo, população, 
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clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e 
trabalho. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

DENTISTA CLÍNICO GERAL (20H) / DENTISTA CLÍNICO GERAL (40H): 
Código de Ética Profissional. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças 
periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. 
Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. Biossegurança e 
ergonomia. Tratamento restaurador a traumático; urgências e emergências 
odontológicas. Farmacologia: receituário; anti-inflamatório; antibióticos; 
analgésicos; drogas utilizadas em anestesia local; técnicas anestésicas e tratamento 
de complicações relacionadas à anestesia local; prevenção e tratamento de 
emergências médicas em odontologia. Dentística: nomenclatura e classificação das 
cavidades; princípios gerais do preparo cavitário; instrumentos cortantes manuais 
e rotatórios; isolamento do campo operatório; cavidades para amálgama; 
manipulação do amálgama; restaurações reforçadas com pino; cavidades e técnicas 
de restauração com resinas compostas foto polimerizáveis; restauração metálica 
fundida. Odontopediatria: dentição decídua; dentição mista; terapia pulpar em 
odontopediatria; traumatismo em dentes anteriores; cirurgia em odontopediatria; 
prevenção em odontopediatria; escovação dentária; uso racional do flúor; selantes; 
uso de ionômero de vidro. Endodontia: anatomia interna e externa dentais; 
anestesia local em endodontia; aplicações clínicas, indicações e planejamento do 
tratamento endodôntico; atendimento de urgência de dentes traumatizados; 
diagnóstico das patologias pulpares; doenças da polpa; doenças do periápice; 
comportamento pulpar frente à agressão; preservação da vitalidade pulpar, 
tratamento cirúrgico conservador da polpa; biossegurança e controle de infecção 
em odontologia; conhecimentos básicos na interpretação da dor e diagnóstico das 
patologias pulpares e periapicais; embriologia, odontogênese, componentes 
estruturais da polpa e periodonto; endodontia em odontopediatria; endodontia 
geriátrica; estrutura e funções do complexo polpa-dentina; esvaziamento do 
conteúdo do canal radicular. Prótese: tipos de preparo, materiais utilizados e 
técnicas de moldagem para confecção de próteses dentárias. Periodontia: 
considerações biológicas; Ortodontia: diagnóstico e planificação do tratamento 
ortodôntico; perdas precoces de dentes decíduos, mantenedores de espaço; perdas 
de espaço, recuperador de espaços removível; mordidas cruzadas (anteriores e 
posteriores). Semiologia: manifestações bucais de doenças sistêmicas; alterações 
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do desenvolvimento das estruturas bucais e para bucais; tumores benignos e 
malignos da cavidade oral; cistos e tumores de origem odontogênica; alterações 
regressivas dos dentes; doenças de origem microbiana; infecções bacterianas, virais 
e micóticas; cárie dentária; doenças da polpa e tecidos periapicais; disseminação 
das infecções bucais; manifestações orais das DST/AIDS. Classificação 
Internacional de Doenças - CID10. Ampliação do acesso aos métodos preventivos, 
reconhecidamente eficazes na redução das doenças bucais, como cárie e doença 
periodontal. Código de Ética Odontológica. diagnóstico; princípios terapêuticos; 
cirurgia periodontal; terapêutica inicial; tratamento de infecções agudas; 
complicações da terapêutica periodontal; prevenção. Cirurgia: técnicas de cirurgia 
oral menor; tratamento de infecções; complicações cirúrgicas. Radiologia 
Odontológica: técnica e interpretação radiográfica. 
 

FARMACÊUTICO: 
Código de Ética Profissional. Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, 
normalidade. Padronização de técnicas e controle de qualidade. Imunologia - 
Propriedades gerais da resposta imune. Antígenos. Anticorpos: Imunidade humoral, 
Imunidade celular. Sistema complemento. Imunologia nas doenças nas doenças 
infecciosas. Métodos para detecção de antígenos e anticorpos: reações de 
precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência; testes imuno enzimáticos. 
Testes sorológicos para diagnóstico de sífilis, doença de Chagas, toxoplasmose, 
citomegalovírus, rubéola, hepatites virais, HTLV e HIV. Microbiologia – técnicas de 
esterilização, coleta, transporte e processamento de amostras para exames 
microbiológicos. Métodos de coloração utilizados em microbiologia. Características 
morfotintoriais das bactérias. Diagnóstico de estafilococos, estreptococos, 
enterobactérias, bacilos gram negativos não fermentadores. Neisseria, 
Haemophilus, Hemocultura, Coprocultura, exame microbiológico do liquor. Testes 
de sensibilidade aos animicrobianos. Parasitologia – Ciclo vital dos principais 
parasitos de importância para o homem. Métodos para diagnóstico de protozoários 
intestinais, helmintos intestinais e parasitos do sangue e tecidos. Hematologia – 
Realização e interpretação do hemograma. Alterações da série eritroide. Principais 
anemias. Hemoglobinopatias mais frequentes. Aspectos hematológicos nas 
infecções bacteriana e viral. Leucemias. Testes diagnósticos da coagulação 
plasmática. Classificação sanguínea ABO/Rh. Teste de Coombs. Prova cruzada. 
Citologia de líquidos biológicos. Bioquímica – Valores de referência. Função renal. 
Equilíbrio hídrico, eletrolítico e acidobásico. Gasometria. Carboidratos: classificação 
dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: 
metabolismo e métodos de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. 
Proteínas específicas: classificação e métodos de dosagem. Função hepática: 
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correlação com enzinas séricas, metabolismo da bilirrubina, métodos laboratoriais, 
correlações clínico-patológicas. Enzimologia clínica: princípios, correlações clínico-
patológicas. Função endócrina: hormônios tireoidianos e hormônios sexuais. 
Compostos nitrogenados não proteicos, cálcio, fósforo, magnésio e ferro. Métodos 
de dosagem, correlações clínico-patológicas. Urinálise – Coleta, testes químicos, 
testes físicos, procedimentos de análise, exame microscópico do sedimento. 
Farmacologia Interações medicamentosas, agonistas, antagonistas, bloqueadores 
neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, anti-hipertensivos 
e antibióticos. Farmacotécnica - formas farmacêuticas para uso parenteral, formas 
farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por 
dispersão mecânica. Farmácia hospitalar- estrutura, conceito e objetivos, controle 
de estoque de medicamentos, manipulação de formas, controle de infecção 
hospitalar. Código de Ética Farmacêutica. Políticas Públicas do SUS: Lei 8. 080/90. 
Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 
Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8. 142, de 28/12/90. Sistema de 
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 

FONOAUDIÓLOGO: 
Código de Ética Profissional. Audição: Anatomia e fisiologia da audição; 
Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; Avaliação auditiva no adulto e 
na criança; Inspeção do meato acústico externo, audiometria, emitância acústica 
(fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e 
discussão de casos); Triagem auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica- 
EOA, BERA; Processamento auditivo central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais 
na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia 
dos órgãos envolvidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; Avaliação 
perceptual e acústica da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; 
Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; 
Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação fonoaudiológica nas 
sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: Desenvolvimento da 
linguagem oral na criança; Desenvolvimento da linguagem escrita; Percepção 
auditiva e de fala. Fundamentos da linguística: Atuação fonoaudiológica nos 
distúrbios de linguagem escrita; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e 
linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; Atuação 
fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados às lesões cerebrais. 
Motricidade Oral: Crescimento maxilo facial; Amadurecimento das funções 
orofaciais; Sistema estomatognático; Aleitamento materno no desenvolvimento da 
motricidade oral; Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de 
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fissura lábio palatal; Disfagia avaliação e tratamento. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 

TODOS OS MÉDICOS ESPECIALISTAS - MÉDICO CLÍNICO GERAL E MÉDICO 
CLÍNICO GERAL (ESF): 

Atribuições definidas através de atos legislativos que regulamentam a profissão, 
como efetuar atendimento de consultas médicas, efetuar exames diversos, 
indicando as providências a serem tomadas para restabelecer a saúde do paciente, 
efetuar procedimentos de urgência e emergências incluindo cirúrgicos, quando 
necessária e observada à necessária habilitação, observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho. Cuidados gerais com o paciente em medicina 
interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, 
insuficiência cardíaca, mio cardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. 
Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica. 
Embolia pulmonar. Pneumonias e abscessos pulmonares. Doença pulmonar 
intersticial. Hipertensão pulmonar. Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera 
péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia, cole litíase e cole 
cistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas, insuficiência hepática 
crônica. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
síndrome nefrótica, litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos, distúrbios das 
glândulas suprarrenais, distúrbios das glândulas paratireoides. Doenças 
reumáticas: artrite reumatoide, espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças 
infecciosas e terapia antibiótica. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Exames 
complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Emergências clínicas. Código de ética médica. SUS. Doenças infecciosas e 
parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, Varicela Zoster, Hepatites, 
Raiva, Mononucleose, Enteroviroses, Herpes simples, Difteria, Salmonelose, 
Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, Parasitoses 
Intestinais; Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, Pediculose, 
Blasto micose, Candidíase, Calazar, Malária, Meningites, AIDS. - Epidemiologia 
especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para 
transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do 
tratamento. Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças 
Meningocócicas, Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre, Tifoide, 
Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, Leishmaniose, Malária, Meningite 
Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, Tétano, Tuberculose. 
Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da nutrição e 
metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
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Metabólica, Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, 
Neoplasias Gastrointestinais, Diarreias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, 
Cirroses, Colelitíases e Colicistites, Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico 
Diferencial do abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, hemorroidas). 
Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Neoplasias, 
Asma brônquica, Bronquite Crônica e Enfisema Pulmonar; Supurações Pulmonares, 
insuficiência respiratória aguda, Edema agudo de pulmão, DPOC e Pneumotórax 
hipertensivo. Doenças do aparelho circulatório: bradiarritmias, taquiarritmias, 
infarto agudo do miocárdio, estados de choque, síndromes isquêmicas cardíacas, 
sopros, doença de chagas, hipertensão arterial, varizes, miocardiopatia, aneurismas, 
ICC, cardiomegalia, insuficiência arterial periférica e insuficiência circulatória 
periférica. Anemias e distúrbios da coagulação. Manejo diagnóstico e clínico dos 
sistemas: vertigem, fadiga, sequela AVC e dor crônica. Transtornos depressivos e de 
Ansiedade. Síndrome Demencial. Reumatologia. Urgência / Emergência médica. 
Exame Físico. Fisiologia do sistema reprodutor feminino. Psicologia Básica. Técnicas 
de Exame Pré-natal. Ultrassonografia. Técnicas de exame de ginecologia. Anatomia 
do sistema reprodutor feminino. Patologia Feminina (estudo das doenças da 
mulher). Patologia Fetal (estudo das doenças do feto). Semiologia e Diagnóstico 
Geral. Código de ética médica. SUS. Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, 
Sarampo, Caxumba, Encefalites, Varicela Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, 
Enteroviroses, Herpes simples, Difteria, Salmonelose, Tuberculose, Hanseníase, 
Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, Parasitoses Intestinais; Chagas, 
Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, Pediculose, Blasto micose, 
Candidíase, Calazar, Malária, Meningites, AIDS. - Epidemiologia especial: 
Características do agente, hospedeiros e meios importantes para transmissão. 
Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. 
Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, 
Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite por 
vírus, Leptospirose, Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, 
Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, Tétano, Tuberculose. Epidemiologia 
Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da nutrição e metabolismo: 
Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, 
Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias 
Gastrointestinais, Diarreias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, 
Colelitíases e Colicistites, Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico 
Diferencial do abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, hemorroidas). 
Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Neoplasias, 
Asma brônquica, Bronquite Crônica e Enfisema Pulmonar; Supurações Pulmonares, 
insuficiência respiratória aguda, Edema agudo de pulmão, DPOC e Pneumotórax 
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hipertensivo. Doenças do aparelho circulatório: bradiarritmias, taquiarritmias, 
infarto agudo do miocárdio, estados de choque, síndromes isquêmicas cardíacas, 
sopros, doença de chagas, hipertensão arterial, varizes, miocardiopatia, aneurismas, 
ICC, cardiomegalia, insuficiência arterial periférica e insuficiência circulatória 
periférica. Anemias e distúrbios da coagulação. Manejo diagnóstico e clínico dos 
sistemas: vertigem, fadiga, sequela AVC e dor crônica. Transtornos depressivos e de 
Ansiedade. Síndrome Demencial. Reumatologia. Urgência / Emergência médica. HIV 
Ministério da Saúde / Programa Nacional de DST e Aids, Brasília 2008. www. aids. 
gov. br. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 
 

PROCURADOR MUNICIPAL: 
1. CONCEITO, sentido e classificação das Constituições. Poder constituinte. Poder 
reformador e suas limitações; emendas à Constituição. Mutações constitucionais. 
2. ESTADO. Origem. Formação. Conceito e elementos. 
3. DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL. Constituição e processo. Direito 
constitucional processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. 
Conceito de Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, 
Requisitos e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente 
de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. Repercussão Geral. 
Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação 
direta de inconstitucionalidade interventiva. Arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. Controle de Constitucionalidade no âmbito estadual. WRITS 
CONSTITUCIONAIS. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de injunção. Mandado 
de segurança. 
4. DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. Evolução. Características. 
Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. 
Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre 
Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da 
Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. 
Os mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política 
e administrativa brasileira. 
5. ORDEM SOCIAL. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e 
Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e 
Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios. 
6. ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. Princípios da Ordem Econômica. Sistema 
Financeiro Nacional. Intervenção do Estado. Da política urbana. Da política agrícola. 
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7. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Princípios constitucionais. Servidor Público. 
Licitação. Improbidade Administrativa. Servidor público e mandato eletivo. Sistema 
Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público. 8. ORGANIZAÇÃO DO 
ESTADO E DO PODER. Federação Brasileira. União. Competência da União. Estados-
membros. Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões. Municípios. Formação dos Municípios. 
Competência dos Municípios. Repartição das Competências. Intervenção. 
Intervenção Federal. Intervenção Estadual. 
9. PODER LEGISLATIVO. Estrutura do Poder Legislativo. Das reuniões das Casas 
Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. 10. PROCESSO LEGISLATIVO. Tipos 
e Espécies. Função fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. 
Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições dos 
Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Municipais. Ministério Público de Contas. 
11. PODER EXECUTIVO. O exercício do Poder Executivo no âmbito estadual e 
municipal. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos cargos. 
Ministros de Estado. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. Prisão. 
Imunidade Formal. 
12. EFICÁCIA E APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 1. Conceito de direito administrativo. Regime jurídico 
administrativo. Função pública. Função administrativa. Função política ou de 
governo. Conceito de interesse público. Interesse primário e secundário. Regime 
jurídico-administrativo. Princípios constitucionais do direito administrativo 
expressos e implícitos. 
2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências administrativas. 
Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da 
discricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, controle 
da discricionariedade. Centralização e descentralização administrativa. 
Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de competência. 
3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. 
Autarquias especiais. Agências executivas. Agências reguladoras. Fundações 
públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e sociedades 
de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei 
Federal nº 11. 107/05 e Decreto Federal nº 6. 017/07. Convênios entre entidades 
federativas. Acordos de cooperação. 4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. 
Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Contrato de gestão. Lei Federal 
nº 9. 637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de 
parceria. Lei Federal nº 9. 790/99. OSCIPS. 5. Servidores públicos: Conceito, 
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classificação e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade 
aos cargos públicos. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação 
temporária. Terceirização. Direito de greve e sindicalização dos servidos públicos. 
Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de 
servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. 
Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência 
complementar. Deveres e proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos 
servidores públicos. Sanções disciplinares. Processo administrativo disciplinar: 
apuração preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento sumário, 
inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de servidor 
em estágio probatório. Responsabilidade civil dos servidores públicos. 6. Atos 
administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, 
espécies de ato administrativo. Licenças e autorizações administrativas. Existência, 
validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pressupostos. Abuso de 
poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato 
administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos 
vícios. 7. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, 
princípios do processo administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa 
julgada administrativa. Lei Federal nº 9. 784/99. 8. Licitações públicas. Lei Federal 
nº 8. 666/93. Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da 
licitação. Lei Federal nº 12. 232/2010. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 
10. 520/02. Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços. 9. 
Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e 
características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. 
Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos administrativos 
e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos 
administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios 
administrativos. 10. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, 
regime jurídico, princípios do serviço público, usuário, titularidade. Serviços de 
interesse local. Serviço público de educação. Lei Federal nº 9. 394/96. Serviço de 
saúde e direito sanitário. Sistema Único de Saúde. Lei Federal nº 8. 080/90. 11. 
Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do 
concessionário. Licitação das concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres 
e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. Lei Federal nº 8. 
987/95. 
Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público privadas. Concessão 
administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de 
empreitada. Responsabilidade do construtor e da Administração. 12. Intervenção 
do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem econômica. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 46.223.707/0001-68 

 

Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro |  Tel.: (14) 3308-9333 | CEP 18870-011 | Fartura/SP I e-mail: rh@fartura.sp.gov.br 

 
 

 

Regulação administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. 
Atividades privadas sob regime especial. 13. Infrações e sanções administrativas. 
Providências acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. Ordenação 
administrativa. Relação geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas 
jurídicas. Lei Federal nº 12. 846/13. 14. Função social da posse e da propriedade. 
Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo de desapropriação. 
Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação de bens públicos. 
Perdimento de bens. Requisição. Servidão administrativa. Tombamento. 15. Bens 
públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime jurídico. Gestão de 
bens públicos. Alienação de bens públicos. 16. Controle da Administração. Controle 
interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. Sustação 
de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e 
pelo Ministério Público. 17. Responsabilidade Extracontratual do Estado. 
Indenização e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. 
Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de 
imputação. Dano indenizável. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 
Responsabilização administrativa e jurisdicional. 18. Improbidade Administrativa – 
Lei Federal nº 8. 429/92. 19. Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 
101/00. 20. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal nº 12. 527/11. 21. 
Responsabilidade dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67. 22. Súmulas dos Tribunais 
Superiores (STJ e STF). 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO 1. Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de 
Tributar. Princípios Gerais. Lei complementar em matéria tributária. Limitações ao 
Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da Tributação). Imunidades Genéricas e 
Específicas. Competência Tributária: Impostos da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições sociais e outras 
contribuições. Repartição das Receitas Tributárias. 2. Código Tributário Nacional: 
conceito e natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. 
Normas Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, fontes principais e 
secundárias do Direito Tributário, vigência da legislação tributária, aplicação da 
legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação 
Tributária: tipos e objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, 
capacidade tributária, domicílio tributário; Responsabilidade Tributária, 
responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, responsabilidade 
por infrações. Crédito Tributário: lançamento tributário, modalidades de 
lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; 
extinção da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; exclusão do crédito 
tributário – modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. 
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Administração Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões negativas e positivas. 
3. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de Lançamento 
Tributário. Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de 
Repetição de Indébito. Ação Consignatória em matéria tributária. Mandado de 
Segurança. 4. Crimes contra a ordem tributária. 5. Impostos dos municípios: 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; imposto sobre transmissão 
inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, 33 e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; imposto sobre serviços de qualquer natureza. 6. 
Lei Federal nº 6. 830/80: Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública, e dá outras providências. 7. Lei Federal nº 12. 153/2009: Juizados 
Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios. 8. Súmulas e Jurisprudências em matéria tributária. 
 
DIREITO CIVIL 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, 
aplicação, interpretação e integração das leis; conflito das leis no tempo; eficácia 
da lei no espaço. 2. Lei Complementar nº 95/98. 3. Capacidade civil e direitos 
inerentes à personalidade. 4. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, 
inclusive elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade 
e anulabilidade do negócio jurídico. 5. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre 
o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social. 6. Prescrição e decadência. 
7. Prova: teoria geral e meios de prova. 8. Direito das obrigações. 9. Contratos: 
disposições gerais do Código Civil de 2002, extinção do contrato. Classificação dos 
contratos. Contratos preliminares e definitivos. Contratos típicos dispostos no 
Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato estimatório, doação, locação, 
comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, 
transação e compromisso. 10. Institutos da supressio e do comportamento 
contraditório (venire contra factumproprium). 11. Atos unilaterais: pagamento 
indevido e enriquecimento sem causa. 32 12. Responsabilidade civil de indenizar 
(extracontratual, pré-contratual, contratual e pós contratual). Teoria da 
responsabilidade civil objetiva. 13. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, 
uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial para fins de moradia e concessão 
de direito real de uso. 14. Propriedade. Função social da propriedade. 15. 
Parcelamento do solo urbano. 16. Loteamento. 17. Condomínios – Lei nº 4. 591/64. 
18. Registros públicos e registros de imóveis. Lei nº 6. 015/73. Lei nº 8. 245/91. 19. 
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei 
processual civil. Eficácia. Aplicação. Direito Processual Intertemporal. 2. Processo: 
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noções gerais. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de 
processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, 
questões preliminares e prejudiciais. 3. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. 
Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. 4. Procedimento Comum. Fases. Petição 
inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do 
pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. 
Inércia processual: contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do 
processo. 5. Resposta do Réu. Contestação. Exceções. Reconvenção. Ação 
declaratória incidental. Incidentes processuais. 6. Providências preliminares. 
Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova 
atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência 
de instrução e julgamento. 7. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento 
da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Da tutela da evidência. 
Poder Geral de Cautela. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 8. 
Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de 
tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra 
o Poder Público. 9. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. 
Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Execução provisória. Coisa 
julgada. Conceito. Espécies. Limites. 10. Remessa Oficial. Meios de impugnação à 
sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. 
Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. Recurso 
Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e 
correição. 11. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. 12. Mandado 
de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. 
13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS 1. Direitos ou interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos. Conceito e formas de tutela. 2. Instrumentos de resolução 
extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. Inquérito civil. Termo de ajustamento 
de conduta (TAC). Fundos. 3. Tutela de outros direitos metaindividuais. Saúde (Lei 
nº 8. 080/90). Igualdade Racial (Lei nº 12. 288/2010). Necessidades Especiais (Lei 
nº 7. 853/89, Lei nº 10. 098/2000, Lei nº 10. 216/2001, Decreto Legislativo nº 
186/2008, Decreto nº 6. 949/2009). Educação (Lei nº 9. 394/96). Saneamento 
Básico (Lei nº 11. 445/2007, Decreto nº 7. 217/2010). Idoso (Lei nº 10. 741/2003). 
Ação Popular/Patrimônio Público (Lei nº 4. 717/65). Mulher (Lei nº 11. 340/2006). 
Investidor (Lei nº 7. 913/89). Ação Civil Pública (Lei nº 7. 347/85). Meio Ambiente 
(Lei nº 9. 795/99, 9. 605/98, 12. 651/2012). Urbanismo (Lei nº 6. 766/79, Lei nº 10. 
257/01). 4. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
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DIREITO ELEITORAL 1. Conceito e fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo. 
2. Justiça Eleitoral e o controle da legalidade das eleições. 3. Alistamento eleitoral. 
Elegibilidade. Do Sistema Eleitoral. Da Propaganda Partidária. 4. Partidos Políticos. 
Filiação e fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos. Controle de 
arrecadação e prestação de contas. 5. Contenção ao poder econômico e ao desvio e 
abuso do poder político. 6. Condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas 
eleitorais. 7. Crimes eleitorais. 8. Direitos fundamentais e direitos políticos. Privação 
dos direitos políticos. 9. Súmulas do TSE. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional 
no Brasil. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias 
básicas dos modelos de terapia ocupacional. Conceitos e ideias que fundamentam 
a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas 
de transformação institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia 
ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde 
da população assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da 
cidadania da população assistida em terapia ocupacional, pessoas com deficiências 
e transtornos mentais. Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde das pessoas 
portadoras de deficiência. O papel das unidades extra-hospitalares (U. B. S. ), centro 
de convivência hospitais-dia e centros de referência diante da questão da não 
internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta 
ocupacional na emergência psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais 
gerais, assim como no tratamento hospitalar e ambulatorial de pessoas com 
deficiência. Análise crítica da reabilitação profissional no Brasil. Análise crítica da 
assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às 
pessoas com deficiência mental em nosso país. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 

 
Concurso Público nº 02/2025 – Prefeitura Municipal de Fartura /SP. 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO (A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________ Nº do 
CID: ____________ Nome do médico que assina do Laudo: 
___________________________________ Nº do CRM: ___________ 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) MESA PARA CADEIRANTE 
SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE LEDOR TRANSCRITOR PROVA EM 
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BRAILE PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) INTERPRETE DE 
LIBRAS OUTRA. QUAL? ___________________________________________________ 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser anexada quando da interposição no site da 
organizadora. 

 
Fartura-SP, ______ de ____________________ de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – CRONOGRAMA DE DATAS: 
 
CRONOGRAMA PREVISTO – (CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO). 
 

EVENTO DATA 
Publicação do Edital Normativo e Resumido. 20/10/2025 
Impugnação do edital 21/10/2025 e 22/10/2025 
Período de inscrições. 21/10/2025 até 27/11/2025 
Período de inscrições para os candidatos 
aptos a isenção da taxa de inscrição. 
Conforme Lei Municipal. 

21/10/2025 até o dia 
28/10/2025. 

Divulgação do deferimento preliminar de 
inscrições deferidas isentas. 

30/10/2025 

Período de recurso contra o indeferimento 
das inscrições isentas. 

31/10/2025 até o dia 
01/11/2025. 

Divulgação do resultado dos recursos contra 
o indeferimento das inscrições isentas. 

04/11/2025. 

Divulgação do deferimento preliminar de 
inscrições deferidas pagas. 

29/11/2025 

Período de recurso contra o indeferimento 
das inscrições pagas. 

30/11/2025 até 01/12/2025 
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Divulgação do resultado dos recursos contra 
o indeferimento das inscrições pagas. 

05/12/2025 

Divulgação do deferimento definitivo e 
Homologação das inscrições (Geral + PcD). 

05/12/2025 após às 17h. 

Divulgação dos locais e Convocação para 
realização da prova (Cartão de Confirmação 
de Inscrição). 

05/01/2026 após às 17h. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS. 25/01/2026 às 09h e às 14h. 
Divulgação dos gabaritos preliminares das 
Provas. 1 

26/01/2026 após as 17h. 

Prazo para interposição de recursos acerca 
da divulgação preliminar dos gabaritos das 
Provas. 

27/01/2026 e 28/01/2026. 

Divulgação da análise dos recursos e dos 
gabaritos definitivos das provas objetivas. 

20/02/2026 após às 17h. 

Divulgação da classificação preliminar das 
Provas. 

20/02/2026 após às 17h. 

Prazo para interposição de recursos acerca 
da divulgação da classificação preliminar das 
Provas. 

21/02/2026 e 22/01/2026 

Decisão dos recursos interpostos acerca da 
divulgação do resultado preliminar das 
Provas. 

25/02/2026 após às 17h 

Convocação dos candidatos aptos a 
realizarem a prova prática. 

25/02/2026 

PROVA PRÁTICA E TAF 01/03/2026 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 01/03/2026 
Divulgação da classificação preliminar da 
prova prática, TAF e Avaliação Psicológica. 

02/03/2026 

Prazo para interposição de recursos acerca 
da divulgação da classificação preliminar da 
prova prática, TAF e Avaliação Psicológica. 

03/03/2026 e 04/03/2026 

Resultados dos recursos da classificação 
preliminar da prova prática, TAF e Avaliação 
Psicológica. 

06/03/2026 

Divulgação da Classificação Final. 06/03/2026 após às 17h 
Homologação final. 09/03/2026 após às 17h 
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OBS.: Cronograma previsto do CONCURSO PÚBLICO poderá ser alterado. Os 
interessados deverão acompanhar o andamento do CONCURSO PÚBLICO pelo site 
e. As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao CONCURSO PÚBLICO serão afixadas no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Fartura – SP e nos sites e. 
As publicações também serão realizadas no Diário Oficial do Município, 
https://www.fartura.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: 
 

AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E AGENTE OPERACIONAL: 
Observação – Serão convocados para a realização de prova prática através de edital 
próprio, os classificados até a 20ª posição, sendo desclassificados do Concurso 
Público, os candidatos classificados a partir da 21ª posição. 
 
A PROVA PRÁTICA será de caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o 
grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do respectivo emprego 
público. 
A PROVA PRÁTICA será aplicada pela Banca Examinadora presidida por 
profissionais da área de avaliação. 
O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática, 
sendo de sua responsabilidade a sua preparação e conhecimento da área, não 
podendo interferir no andamento do Concurso Público. 
A critério do INSTITUTO IBEPP a Prova Prática poderá ser filmada. Somente 
participará da prova prática, os candidatos habilitados na prova objetiva, conforme 
item 5. 34 ao 5. 43 deste edital e no limite estabelecido na Tabela a seguir, após 
aplicado os critérios de desempates constantes no item 07 do presente edital: 

https://www.fartura.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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A prova prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos 
e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de 
acordo com as atribuições dos Cargos previsto no Edital de Concurso Público. 
Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato, 
devidamente avaliado por representantes da Contratada. 
A prova prática para o Cargo de Agente Operacional será cobrada conforme 
detalhado a seguir: 
Teste de Aptidão Física (TAF): 
Para o Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter classificatório e eliminatório, serão 
convocados os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na prova objetiva, 
incluindo os candidatos inscritos como deficientes, desde que estes obtenham nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
reserva-se à Comissão Organizadora do Concurso Público e aos Aplicadores da 
Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a execução individual e correta 
da prova. 
Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova após o 
horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não conste nas 
listagens nominais (Edital de Convocação para a prova prática). 
Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livros, anotações, 
impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como aparelho eletrônico, 
tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, gravador, etc. 
Não será permitida, no dia da realização da prova, entrada de candidato que tenha 
ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de desclassificação imediata. 
Da prova de Aptidão Física – TAF para os cargos de Agente Operacional e Agente de 
Limpeza Pública. 
Os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados para as vagas aos cargos de Agente 
de Limpeza Pública e Agente Operacional, serão convocados para o Teste de Aptidão 
Física (TAF). 
Os candidatos serão convocados por Edital específico para o teste de aptidão física, 
que detalhará as informações referentes a esse teste. 
A prova de aptidão física consistirá em uma (Shuttle Run) corrida de ir e vir em local 
plano, sem obstáculos, em que o candidato deverá concluir a distância de 1500m 
(sexo Masculino) e 1200m (sexo feminino) em 12 minutos. 
Será considerado APTO o candidato (a) que atingir o desempenho mínimo exigido 
de 1. 500m (mil e quinhentos) metros e APTA a candidata de 1. 200m (um mil e 
duzentos) metros em 12 (doze) minutos. 
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Ao final da realização dos exercícios mencionados, o (a) candidato (a) que obtiver o 
conceito de APTO (A), no teste TAF, será classificado no Concurso Público e os 
INAPTOS (A) desclassificados do Concurso Público. 
A prova do TAF será considerada somente aos candidatos aprovados na prova 
objetiva, de caráter classificatório e eliminatório. 
Para o Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá apresentar atestado médico 
emitido antes de iniciar a prova, que certifique especificamente estar APTO para o 
esforço físico que será submetido no Concurso Público nº 01/2025 do Município de 
Fartura. 
Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que não 
apresentar o atestado conforme descrito acima, sendo considerado eliminado deste 
Concurso Público. 
O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa 
apropriada para a prática desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis, 
sob pena de eliminação. 
 
 
 

CONDUTOR SOCORRISTA 
Observação – Serão convocados para a realização de prova prática através de edital 
próprio, os classificados até a 10ª posição, sendo desclassificados do Concurso 
Público, os candidatos classificados a partir da 11ª posição. 
 
A PROVA PRÁTICA será de caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o 
grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do respectivo emprego 
público. 
A PROVA PRÁTICA será aplicada pela Banca Examinadora presidida por 
profissionais da área de avaliação. 
O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática, 
sendo de sua responsabilidade a sua preparação e conhecimento da área, não 
podendo interferir no andamento do Concurso Público. 
A critério do INSTITUTO IBEPP a Prova Prática poderá ser filmada. Somente 
participará da prova prática, os candidatos habilitados na prova objetiva, conforme 
item 5. 34 ao 5. 43 deste edital e no limite estabelecido na Tabela a seguir, após 
aplicado os critérios de desempates constantes no item 07 do presente edital: 
A prova prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos 
e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de 
acordo com as atribuições dos Cargos previsto no Edital de Concurso Público. 
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Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato, 
devidamente avaliado por representantes da Contratada, conhecedor da área de 
atuação tendo como sugestão: Poderão ser utilizados no dia da prova Van (Tipo 
Ambulância) a critério da empresa organizadora do Concurso Público, devendo o 
candidato estar preparado para conduzir qualquer veículo escolhido. 
O candidato que se negar a realizar a prova no veículo estipulado pelo examinador 
será desclassificado do Concurso Público. 
No dia da prova o candidato deverá apresentar a CNH categoria “D”, exigida como 
pré-requisito da função e dentro do prazo de validade, sob pena de ser impedido de 
realizar a prova. 
O candidato será avaliado na prática da função em veículo público municipal, 
obedecendo todos os pré-requisitos do cargo. 
As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
reserva-se à Comissão Organizadora do Concurso Público e aos Aplicadores da 
Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a execução individual e correta 
da prova. 
Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova após o 
horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não conste nas 
listagens nominais (Edital de Convocação para a prova prática). 
Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livros, anotações, 
impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como aparelho eletrônico, 
tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, gravador, etc. 
Não será permitida, no dia da realização da prova, entrada de candidato que tenha 
ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de desclassificação imediata. A prova 
prática terá caráter classificatório e eliminatório. Os 10 (dez) primeiros candidatos 
classificados na PROVA OBJETIVA, destinadas ao cargo público de Condutor 
Socorrista, serão submetidos a uma prova prática, conforme estabelecido a seguir: 
Para o cargo público de Condutor Socorrista, o exame de direção veicular será 
realizado em percurso, a ser determinado no momento da prova, na presença de 
examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será avaliado o 
comportamento do candidato em relação aos procedimentos a serem observados 
em um veículo público, antes de iniciar o exame de direção veicular, em as regras 
gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do 
motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, 
velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) 
e semafórica, como também outras situações verificadas durante a realização do 
exame. 
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O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas 
durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 
a) 01 (uma) falta eliminatória. . . . . . . . . . : desclassificado; 
b) 01 (uma) falta gravíssima. . . . . . . . . . . : 20 (vinte) pontos negativos; 
c) 01 (uma) falta grave. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 07 (sete) pontos negativos; 
d) 01 (uma) falta média. . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 05 (cinco) pontos negativos; 
e) 01 (uma) falta leve. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 03 (três) pontos negativos. 
 
I) FALTAS ELIMINATÓRIAS: 
Não conseguiu iniciar a Prova; 
Não conseguiu realizar totalmente a Prova; 
Colidiu com outro veículo ou objeto por sua imprudência ou negligência; 
Avançou sinal vermelho do semáforo; 
Avançou cancela; 
Avançou áreas especiais; 
Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, 
refúgios, marcas de canalização; 
Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo 03 (três) tentativas, no tempo 
máximo estabelecido de 5 (cinco) minutos; 
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga; 
Avançar sobre meio-fio. 
 
II) FALTAS GRAVÍSSIMAS: 
Transitou pela contramão em via de sentido duplo; 
Transitou em sentido oposto ao estabelecido; 
Transitou e velocidade superior à máxima permitida para o local; 
Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas cautelas; 
Entrou em preferencial sem o devido cuidado; 
Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - 
Gravíssima. 
 
III) FALTAS GRAVES: 
Transitou com o veículo em local e horários não permitidos; 
Não deu preferência de passagem ao pedestre; 
Não utilizou cinto de segurança; 
Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 
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IV) FALTAS MÉDIAS: 
Efetuou conversões em local proibido; 
Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; 
Estacionou em local/horário com proibição de parar e estaciona; 
Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento da transversal), 
Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; 
Estacionou em desacordo com a regulamentação (Zona Azul, Táxi etc. ); 
Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza média. 
 
V) FALTAS LEVES: 
Desengrenou o veículo em declives; 
Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; 
Dirigiu com o freio de mão acionado; 
Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
Entrou nas curvas com a engrenagem do veículo em ponto neutro; 
Manteve a porta do veículo aberta ou semiaberta, durante o percurso da prova; 
Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; 
Ajustou incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; 
Apoiou o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
Engrenou marchas de maneira incorreta; 
Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
Deu partida no veículo com a engrenagem de tração ligada; 
Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Leve. 
Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas 
cometidas (pontuação negativa) durante o exame de direção veicular. 
A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 
O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações 
negativas apuradas com base nos procedimentos não realizados e das faltas 
cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 50, 00 (cinquenta) 
pontos. 
O candidato inapto ou que não realizar a Prova Prática será eliminado do Concurso 
Público, mesmo tendo sido aprovado nas Provas Objetivas. 
Não haverá reaplicação das provas. 
A prova só será realizada em veículos oficiais. 
Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova, os casos 
omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público 
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OPERADOR DE MÁQUINAS 
Observação – Serão convocados para a realização de prova prática através de edital 
próprio, os classificados até a 10ª posição, sendo desclassificados do Concurso 
Público, os candidatos classificados a partir da 11ª posição. 
 
A PROVA PRÁTICA será de caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o 
grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do respectivo emprego 
público. 
A PROVA PRÁTICA será aplicada pela Banca Examinadora presidida por 
profissionais da área de avaliação. 
O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática, 
sendo de sua responsabilidade a sua preparação e conhecimento da área, não 
podendo interferir no andamento do Concurso Público. 
A critério do INSTITUTO IBEPP a Prova Prática poderá ser filmada. Somente 
participará da prova prática, os candidatos habilitados na prova objetiva, conforme 
item 5. 34 e 5. 43 deste edital e no limite estabelecido na Tabela a seguir, após 
aplicado os critérios de desempates constantes no item 07 do presente edital: 
A prova prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos 
e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de 
acordo com as atribuições dos Cargos previsto no Edital de Concurso Público. 
Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato, 
devidamente avaliado por representantes da Contratada, conhecedor da área de 
atuação tendo como sugestão: Poderão ser utilizados no dia da prova 
Retroescavadeira ou Motoniveladora a critério da empresa organizadora do 
Concurso Público, devendo o candidato estar preparado para conduzir qualquer 
máquina escolhida. 
O candidato que se negar a realizar a prova no veículo estipulado pelo examinador 
será desclassificado do Concurso Público. 
No dia da prova o candidato deverá apresentar a CNH exigida como pré-requisito 
da função e dentro do prazo de validade, sob pena de ser impedido de realizar a 
prova. 
O candidato será avaliado na prática da função em máquina pública municipal, 
obedecendo todos os pré-requisitos do cargo. 
As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
reserva-se à Comissão Organizadora do Concurso Público e aos Aplicadores da 
Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
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saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a execução individual e correta 
da prova. 
Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova após o 
horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não conste nas 
listagens nominais (Edital de Convocação para a prova prática). 
Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livros, anotações, 
impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como aparelho eletrônico, 
tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, gravador, etc. Não será permitida, 
no dia da realização da prova, entrada de candidato que tenha ingerido bebidas 
alcoólicas, sendo passivo de desclassificação imediata. A prova prática terá caráter 
classificatório e eliminatório. 
 
Retroescavadeira: 
a) Inspeção Pré-Operacional: Demonstrar a capacidade de realizar uma inspeção 
completa da retroescavadeira antes de operá-la, verificando itens como pneus, 
fluidos, luzes, freios, eixos, entre outros. 
b) Manobras Básicas: Conduzir a retroescavadeira em linha reta e em curva para 
demonstrar o controle da máquina. Realizar manobras simples, como fazer a 
retroescavadeira dar meia-volta em um espaço restrito. 
c) Escavação com Retroescavadeira: Demonstrar a capacidade de cavar uma vala 
em linha reta com a retroescavadeira, respeitando a profundidade e largura 
especificadas. 
d) Carregamento de Materiais: Carregar um caminhão basculante com um material 
de carga (por exemplo, terra, cascalho) utilizando o braço da retroescavadeira. 
e) Segurança e Comportamento Ético: Avaliar o conhecimento do candidato sobre 
as normas de segurança durante a operação da retroescavadeira e a avaliar a 
atitude ética do candidato em relação ao trabalho em equipe e à segurança no local 
de trabalho. 
Cada item exigido terá uma pontuação de 20 pontos, totalizando 100 pontos 
possíveis. 
 
Motoniveladora: 
a) Segurança: Uso adequado dos equipamentos de segurança, como capacete, 
protetor auricular, luvas e cinto de segurança. Demonstração de conhecimento das 
regras de segurança no local de trabalho. Observação de procedimentos seguros ao 
operar a motoniveladora. 
b) Inspeção Pré-Operacional: Realização de uma inspeção completa da 
motoniveladora antes de iniciar a operação. Identificação e relato de quaisquer 
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problemas ou defeitos na máquina. Confirmação de que todos os sistemas e 
controles estão funcionando corretamente. 
c) Operação Básica: Partida e desligamento suave do motor. Operação dos controles 
de aceleração, freio, direção, e levantamento da lâmina de forma suave e precisa. 
Demonstração de habilidades na operação da motoniveladora em linha reta e em 
curvas. 
d) Nivelamento: Habilidade em nivelar superfícies, seguindo as diretrizes fornecidas. 
Capacidade de manter uma inclinação e altura uniformes da lâmina durante a 
operação. Consistência na obtenção de resultados uniformes ao nivelar diferentes 
tipos de terreno. 
e) Manobras de Precisão: Realização de manobras específicas, como fazer curvas 
fechadas ou trabalhar em espaços apertados. Controle preciso da lâmina para criar 
declives, taludes ou depressões conforme necessários. 
f) Operação em Diferentes Condições: Demonstração da capacidade de operar a 
motoniveladora em condições diferentes, como terrenos planos, inclinados ou 
acidentados. Ajuste adequado da máquina para atender às necessidades do terreno. 
g) Eficiência e Produtividade: Realização da tarefa de nivelamento dentro do prazo 
estabelecido. Minimização de retrabalho e correções. Uso eficiente dos recursos, 
como combustíveis e lubrificantes. 
h) Limpeza e Armazenamento: Limpeza adequada da motoniveladora após o 
término da operação. Estacionamento e armazenamento adequados da máquina. 
i) Gestão de Resíduos: Descarte adequado de resíduos, como óleo usado, filtros e 
outros materiais. Conformidade com regulamentações ambientais locais. 
j) Conhecimento Técnico: Respostas corretas a perguntas sobre os princípios de 
funcionamento da motoniveladora. Demonstração do conhecimento das 
capacidades e limitações da máquina. 
Cada item exigido terá uma pontuação de 10 pontos, totalizando 100 pontos 
possíveis. 
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ANEXO VI – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
Observação – Serão convocados para a realização avaliação psicológica através de 
edital próprio, os classificados até a 20ª posição, sendo desclassificados do 
Concurso Público, os candidatos classificados a partir da 21ª posição. 
 
Os candidatos aprovados na Prova Objetiva para o cargo de Cuidador Social, 
observada a ordem de classificação, serão submetidos à Avaliação Psicológica, de 
caráter eliminatório. 
 
A Avaliação Psicológica será realizada em local, data e horário a ser definido, 
oportunamente, por meio de Edital de Convocação, que será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município e nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal 
de Fartura e no site do Instituto IBEPP, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento, não podendo ser alegado qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
As informações sobre data(s), horário(s) e local(is) para a Avaliação Psicológica 
serão divulgadas, conforme estabelecido no item anterior. 
 
Ao candidato somente será permitida a participação na Avaliação Psicológica na 
respectiva data, horário e local, a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no Edital de Convocação. 
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O candidato deverá comparecer ao local designado para a Avaliação Psicológica com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 
 
O candidato somente poderá realizar a Avaliação Psicológica se estiver portando 
Documento Oficial de Identidade original. 
 
A Avaliação Psicológica será realizada em conformidade com as normas em vigor 
do Conselho Federal de Psicologia, consistirá na aplicação de instrumentos de 
avaliação que serão aplicados de acordo com as normas técnicas dos manuais. 
 
Será divulgada lista contendo, exclusivamente, os nomes dos candidatos 
considerados APTOS no Resultado Final da Avaliação Psicológica. Os demais 
candidatos serão considerados INAPTOS. 
 
Serão considerados APTOS os candidatos que responderem satisfatoriamente a 
todos os instrumentos utilizados na avaliação, estando posicionados na faixa de 
normalidade contidos nos manuais dos instrumentos utilizados. 
 
A classificação INAPTO na Avaliação Psicológica, é restrita apenas a este certame, 
não significará, necessariamente, incapacidade intelectual e(ou) existência de 
transtornos de personalidade; indicará apenas que o candidato não atendeu aos 
requisitos para o desempenho das atribuições inerentes ao Cargo, à época dos 
testes. 
 
Nenhum candidato INAPTO será submetido à nova Avaliação Psicológica no 
presente Concurso Público. 
 
A condição de saúde do candidato, no dia de realização da Avaliação Psicológica 
será de sua exclusiva responsabilidade e, caso exista a necessidade de se ausentar 
para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local da 
Avaliação, sendo eliminado do Concurso Público. 
 
O local de realização da Avaliação Psicológica será de acesso exclusivo dos 
candidatos convocados e da Equipe de Coordenação, Psicólogos e Aplicadores, não 
sendo permitido permanecer no local acompanhantes de candidatos, bem como 
aqueles que já realizaram a referida Avaliação. 
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O candidato ao ingressar no local de realização da Avaliação Psicológica deverá, 
obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob 
sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. 
 
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, 
bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, 
walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros 
equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
 
O Instituto IBEPP e o Município de Fartura não se responsabilizarão por perdas ou 
extravios de documentos, objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local 
de realização da Avaliação Psicológica, nem por danos neles causados. 
 
Não haverá segunda chamada ou repetição da Avaliação Psicológica seja qual for o 
motivo alegado. 
 
O candidato que se apresentar no dia da realização da Avaliação Psicológica com 
sinais de embriaguez e/ou de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade 
psicomotora ou não, será impedido de realizar a Avaliação Psicológica, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 
Será facultado ao candidato considerado INAPTO solicitar a realização do 
procedimento denominado Entrevista Devolutiva, para conhecimento das razões de 
sua “inaptidão”, por meio de interposição de recurso, nos ternos do Capítulo 07, 
deste Edital. 
 
A Entrevista Devolutiva é o procedimento técnico, de caráter exclusivamente 
informativo, no qual um psicólogo explica ao candidato o motivo de sua “inaptidão” 
ao propósito do Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada 
como nova oportunidade de realização da Avaliação ou possibilidade de alteração 
de resultado. 
 
Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas 
resoluções do Conselho Federal de Psicologia e nas orientações do Conselho 
Regional de Psicologia de Goiás, esse procedimento somente será divulgado ao 
candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual. 
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Não será permitido ao candidato, nem ao Psicólogo contratado, gravar a sessão de 
conhecimento e nem retirar ou reproduzir os Testes Psicológicos e as Folhas de 
Respostas. 
 
A Entrevista Devolutiva será realizada em data e local a serem divulgados por 
ocasião da resposta do respectivo recurso. 
 
Caso o candidato já tenha sido considerado APTO por meio de Avaliação Psicológica 
para um cargo específico de provimento em outro Concurso Público, essa não terá 
validade, ficando o candidato obrigado a participar dessa etapa. 


